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COVEIRO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Compreende os cargos que se destinam a executar serviços de 
manutenção, limpeza e fiscalização de cemitérios, bem como os relativos aos sepultamentos. DESCRIÇÃO 

DETALHADA DAS TAREFAS: Controlar, segundo normas estabelecidas, o cumprimento das exigências para 
sepultamento, exumação e localização de sepulturas; preparar sepulturas, abrindo covas e moldando lajes 
para tampá-las; sepultar e exumar cadáveres, auxiliar no transporte de caixões, desenterrar restos humanos 
e guardar ossadas, sob supervisão de autoridade competente; abrir e fechar os portões do cemitério, bem 
como controlar o horário de visitas; limpar, e capinar o cemitério; participar dos trabalhos de calação de muros, 

paredes e similares; executar outras atribuições afins. 

 
MOTORISTA 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Conduzir veículos automotores Leves ou Pesados (de transportes de 

passageiros e cargas), obedecendo e observando as regras de segurança no trânsito e legislações 
pertinentes vigentes no país, demonstrando boa educação no trato com as pessoas, sendo discreto, paciente 
e disponível para atender às necessidades da administração pública. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS 
TAREFAS: Conduzir Veículos Automotores leves ou pesados obedecendo e observando as regras de 
segurança no trânsito e legislações pertinentes vigentes no país, demonstrando boa educação no trato com 

pessoas, sendo discreto, paciente e disponível para atender às necessidades do Setor a que estiver 
subordinado; zelar pela limpeza e bom funcionamento do veículo sob sua responsabilidade; manejar 
equipamentos em caminhões em obras, coleta de resíduos controlando a aplicação do material de 
pavimentação, para estender e alisar as camadas de asfalto ou de preparo similar, sobre a superfície de ruas 

e avenidas da municipalidade; providenciara manutenção preventiva e corretiva dos veículos sob a sua 
responsabilidade, de acordo com as normas do setor de transportes ou outro órgão substituto; conduzir a 
documentação do veículo e dos bens transportados; manter os veículos em perfeitas condições em relação 
às leis de trânsito; recolher o veículo à garagem após a tarefa cumprida; conduzir veículos de e utilitários, de 
transporte escolar, ambulância, mediante ordem de serviço e de acordo com as normas do setor e do trânsito; 

apresentar relatórios de viagens; controlar a quilometragem e outras providências necessárias ao bom 
desempenho da função; desempenhar outras atribuições que, por suas características, se incluam na sua 
esfera de competência; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras 
atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento. 

 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Compreende os cargos que se destina a dirigir ambulâncias para 
transportar pacientes e conservá-las em perfeitas condições de higiene e segurança. DESCRIÇÃO 

DETALHADA DAS TAREFAS: Dirigir ambulância, para transporte de pacientes que necessitam de 
atendimento urgente, dentro ou fora do Município; verificar diariamente as condições de funcionamento do 
veículo, antes de sua utilização, verificando o estado dos pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, 
sinaleiros, freios, embreagem, faróis, abastecimento de combustível entre outros; fazer pequenos reparos de 
urgência na ambulância a fim de garantir o transporte do paciente ao local predeterminado; auxiliar no 

atendimento de pacientes, colocando-os de forma adequada no interior da ambulância ou auxiliando na 
realização dos primeiros socorros, de acordo com instruções técnicas; manter o veículo limpo, interna e 
externamente, observando as condições de higiene e assepsia necessárias; observar os períodos de revisão 
e manutenção preventivas do veículo, levando-o à manutenção sempre que necessário; anotar, segundo 

normas estabelecidas, a quilometragem rodada, viagens realizadas, pessoas transportadas, itinerários e 
outras ocorrências; recolher a ambulância após o serviço, deixando-a corretamente estacionada e fechada; 
executar outras atribuições afins. OUTROS REQUISITOS: O candidato à vaga deverá possuir habilitação de 
acordo com a área de atuação. Deverá possuir também cursos de direção defensiva e de qualificação na 
função, de acordo com a área de atuação. 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Operar máquinas e equipamentos leves de acordo com a sua 
habilitação profissional e área de atuação. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Executar as tarefas 
relacionadas à operação de trator agrícola para o preparo de terrenos agrícolas e plantio (arar e gradear); 
operar trator de coleta de resíduos e similares, fazer a manutenção, conservação e guarda de equipamentos, 

de acordo com as normas e exigências técnicas; examinar as condições de funcionamento da máquina antes 
de iniciar o trabalho; dirigir e operar as máquinas seguindo todo as normas de segurança no trânsito; zelar 
pelo equipamento, ferramentas e materiais diversos inspecionando-os antes do início da jornada de trabalho; 
verificar diariamente o estado dos pneus; abastecer e lubrificar a máquina; vistoriar troca de óleo do 

equipamento; promover a manutenção preventiva e corretiva de acordo com a programação; observar e 
cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras atividades compatíveis com a 
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natureza do cargo e previstas em regulamento. OUTROS REQUISITOS: O candidato à vaga deverá possuir 
habilitação de acordo com a área de atuação. Deverá possuir também cursos de direção defensiva e de 
qualificação na função, de acordo com a área de atuação. 

 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Compreende as atribuições que se destinam a executar sob orientação 

imediata, trabalhos administrativos de noções gerais, sem muita complexidade, compreendendo o 
atendimento ao público, protocolo, arquivo, tramitação de documentos, escriturações e 
similares. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Realizar atendimento ao público nas repartições, 
atender ao cidadão, prestar orientações, receber, encaminhar, conduzir, despachar expedientes, auxiliar as 
tramitações de processos nas repartições ou setor; organizar documentos; realizar outros serviços de apoio 
administrativo que vierem ser cometidos pelo chefe imediato; operar computador, telefone, máquina xerox e 
outros equipamentos de acordo com a função e setor de lotação funcional; observar e cumprir as normas de 
higiene e segurança do trabalho; executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas 
em regulamento. 

 

MÉDICO DO TRABALHO  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Aplicar os conhecimentos de medicina do trabalho ao ambiente de 
trabalho e a todos os seus componentes e equipe, do modo a reduzir até eliminar os riscos ali existentes à 
saúde do trabalhador. Realizar consultas e atendimentos médicos; implementar ações para promoção da 

saúde; coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; 
elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica; efetuar visitas aos postos de trabalho, 
verificando as condições ambientais e propor melhorias ergonômicas, bem como participar de reuniões no 
tocante à medicina do trabalho; elaborar relatório médico quando necessário, para auxílio à procuradoria 
jurídica do município; DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS:I - Realizar exames médicos e elaborar os 

respectivos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) para os servidores nas situações de admissão, periódico, 
retorno de trabalho e de mudança de função e/ou atividade demissional; II - Elaborar os Atestados de Saúde 
Ocupacional (ASO) dos servidores públicos do município de Pirapora; III - elaborar relatórios de avaliação 
dos atestados de saúde apresentados; IV - Participar da elaboração de relatórios analíticos periódicos, de 

incidência e prevalência de patologias em geral e doenças ocupacionais em particular, assim como dos 
acidentes de trabalho, com a finalidade de implantar e implementar ações e programas de prevenção, para 
aperfeiçoar o ambiente de trabalho e melhorar a qualidade de vida do servidor público municipal; V - Realizar 
e acompanhar vistorias técnicas com elaboração de relatórios e laudos, participar de juntas médicas para 
elaboração de pareceres e conclusões em situação de matéria médica, participar ativamente das equipes de 

treinamento do Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho -SESMT; VI - 
Colaborar com a equipe na análise e adequação periódica, de acordo com as Normas Regulamentadoras do 
Ministério do Trabalho, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO das unidades de 
trabalho e em programas específicos do SESMT; VII - estar sempre atualizado em relação à legislação 

trabalhista e ambiental vigentes no País; VIII - participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, 
quando designado por seu superior hierárquico; IX - Obedecer às normas de segurança; X - Executar outras 
atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade 
com as orientações dadas pela sua chefia imediata; XI - operar equipamentos e sistemas de informática e 
outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades. XII - Elaborar os LTCAT- Laudo 

Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, e demais Laudos de Avaliações; XIII - Encaminhar o 
trabalhador a Previdência Social para estabelecimento de nexo causal, avaliação de incapacidade e definição 
da conduta previdenciária em relação ao trabalho; XIV - Orientar quanto à adoção de medidas de controle 
nos ambientes de trabalho; XV - Indicar quando necessário o afastamento do trabalhador da exposição ao 

risco, ou do trabalho; XVI - Aplicar conhecimentos com relação à saúde laboral, nos ambientes de trabalho; 
XVII - Identificar com outros profissionais do SESMT, as principais medidas de prevenção e controle de fatores 
de risco presentes no ambiente e condições de trabalho, inclusive a correta indicação e limites do uso dos 
equipamentos de proteção individual (EPI); XVIII - Participar de estudos laboratoriais, perícias e análises 

processuais, emitindo pareceres técnicos; XIX - Realizar Avaliação de Restrição de Função ou Desvio de 
Função, para preservar a integridade física dos servidores; XX - Fazer cumprir as normas regulamentadoras 
e demais Programas relacionados com a preservação da saúde ocupacional; XXI - Executar outras tarefas 
correlatas, conforme necessidade ou a critério do Setor de Segurança. OUTROS REQUISITOS: Curso 
superior completo em medicina, especialização em medicina do trabalho em nível de pós-graduação, ou 

portador de certificado de residência médica em área de concentração em saúde do trabalhador reconhecida 
pela Comissão Nacional de Residência Médica, do Ministério da Educação. Registro no respectivo conselho 
profissional.  

 

ENFERMEIRO DO TRABALHO  
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Executar atividades relacionadas com o serviço de higiene, medicina e 
segurança do trabalho, integrando equipes de estudos, para propiciar a preservação da saúde e valorização 
do trabalhador. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS:I - Executar atividades relacionadas com o serviço 

de higiene, medicina e segurança do trabalho, integrando equipes de estudos, para propiciar a preservação 
da saúde e valorização do servidor; II - Analisar as condições de segurança e periculosidade da 
Administração, efetuando observações nos locais de trabalho e discutindo-as em equipe, para identificar as 
necessidades no campo de segurança, higiene e melhoria do trabalho; III - elaborar e executar planos e 
programas de promoção e proteção à saúde dos servidores, realizar pesquisas, estudar as causas de 

absenteísmo, fazer levantamentos de doenças profissionais e lesões traumáticas, proceder estudos 
epidemiológicos, coletar dados estatísticos de morbidade e mortalidade, investigar possíveis relações com as 
atividades funcionais, para obter a continuidade operacional; IV - Executar e avaliar programas de prevenção 
de acidentes e de doenças profissionais para propiciar a preservação da integridade física e mental dos 

servidores; V - Prestar primeiros socorros no local de trabalho, em caso de acidente ou doença, 
providenciando o posterior atendimento médico adequado, para atenuar consequências e proporcionar apoio 
e conforto ao paciente; VI - Promover palestras, treinamentos e campanhas voltados aos assuntos de saúde 
e segurança do trabalho; VII - treinar e orientar a equipe no que se relaciona à saúde ocupacional e colaborar 
no desenvolvimento de programas de capacitação para a equipe de enfermagem; VIII - planejar, coordenar, 

organizar, dirigir, controlar e supervisionar a área de serviço de enfermagem do trabalho; IX- Realizar registros 
e elaborar relatórios técnicos com relação à saúde laboral dos servidores; X - Coordenar a execução do 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional PCMSO; XI - Agendar Exames clínicos gerais e as 
consultas - Periódicas, Demissionais, Admissionais e de Retorno ao Trabalho; XII - Subsidiar com informações 

necessários para a elaboração do PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário; XIII - Participar de investigação 
de acidentes; XIV - Organizar arquivo da vida Laboral dos Servidores, identificando doenças relacionadas ao 
trabalho; XV - Colaborar com o Setor de Segurança, na elaboração de relatórios dos seus setores de atuação; 
XVI - executar outras tarefas afins e correlatas sob designação da chefia. OUTROS REQUISITOS: Curso 
superior em enfermagem e certificado de conclusão de curso de especialização em enfermagem do trabalho, 

em nível de pós-graduação e registro compatível no respectivo conselho de classe profissional.  

 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Controlar perdas potenciais e reais de processos, produtos e serviços 
ao identificar, determinar e analisar causas de perdas, estabelecendo plano de ações preventivas e corretivas. 

Desenvolver, testar e supervisionar sistemas, processos e métodos industriais, gerenciar atividades de 
segurança do trabalho e do meio ambiente, e coordenar equipes, treinamentos e atividades de trabalho. Emitir 
e divulgar documentos técnicos como relatórios, mapas de risco e contratos. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS 
TAREFAS:I - Prestar assessoria em assuntos relativos à segurança e higiene do trabalho, examinando locais 
e condições do ambiente, instalações em geral e material, métodos e processos de fabricação adotados pelo 

trabalhador; II - determinar as necessidades no campo da prevenção de acidentes; inspecionar 
estabelecimentos fabris e comerciais, verificando se existem riscos de incêndios, desmoronamentos ou outros 
perigos, para fornecer indicações quanto às precauções a serem tomadas; promover a aplicação de 
dispositivos especiais de segurança, como óculos de proteção, cintos de segurança, vestuário especial, 

máscara e outros, determinando aspectos técnicos funcionais e demais características, para prevenir ou 
diminuir a possibilidade de acidentes; III - adaptar os recursos técnicos e humanos, estudando a adequação 
da máquina ao homem e do homem à máquina, para proporcionar maior segurança ao trabalhador; IV - 
Executar campanhas educativas sobre prevenção de acidentes, organizando palestras e divulgações nos 
meios de comunicação, distribuindo publicações e outro material informativo, para conscientizar os 

trabalhadores e o público, em geral; V - Estudar as ocupações encontradas nos ambientes de trabalho, 
analisando suas características, para avaliar a insalubridade ou periculosidade de tarefas ou operações 
ligadas à execução do trabalho; VI -Realizar estudos sobre acidentes de trabalho e doenças profissionais, 
consultando técnicos de diversos campos, bibliografia especializada, visitando os estabelecimentos internos 

e externos, para determinar as causas desses acidentes e elaborar recomendações de segurança; VIII - 
desenvolver programas de treinamento, cursos, campanhas e palestras, com objetivo de divulgar normas de 
segurança, visando evitar acidentes do trabalho; IX - Observar e cumprir as normas de higiene e segurança 
do trabalho X - Executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento. 
OUTROS REQUISITOS: Registro no Conselho de Classe  

 

AUXILIAR DE CUIDADOR SOCIAL (40 H) 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Desempenhar funções de apoio ao provimento dos serviços, nas áreas 
da Saúde, Educação e Serviço Social, programas, projetos, benefícios, transferência de renda e ao CadÚnico, 
diretamente relacionadas às finalidades do SUAS. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Desempenhar 
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funções essenciais de apoio ao funcionamento operacional da gestão, das Unidades sócio assistenciais e 
das instâncias de pactuação e deliberação do SUAS, tais como: limpeza, lavanderia, cozinha, copeiragem, 
transporte e segurança; auxiliar o cuidador social nas diversas tarefas junto às unidades de assistência social, 

especialmente nas tarefas de apoio aos usuários no planejamento e organização de sua rotina diária; apoiar 
e monitorar os cuidados com a moradia, como organização e limpeza do ambiente e preparação dos 
alimentos; apoiar e monitorar os usuários nas atividades de higiene, organização, alimentação e lazer; apoiar 
e acompanhar os usuários em atividades externas; desenvolver atividades recreativas e lúdicas; potencializar 
a convivência familiar comunitária; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar 

outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento. 
 

AUXILIAR DE CUIDADOR SOCIAL (40H REGIMEDE 12X36)  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Desempenhar funções de apoio ao provimento dos serviços, nas áreas 

da Saúde, Educação e Serviço Social, programas, projetos, benefícios, transferência de renda e ao CadÚnico, 
diretamente relacionadas às finalidades do SUAS. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Desempenhar 
funções essenciais de apoio ao funcionamento operacional da gestão, das Unidades sócio assistenciais e 
das instâncias de pactuação e deliberação do SUAS, tais como: limpeza, lavanderia, cozinha, copeiragem, 
transporte e segurança; auxiliar o cuidador social nas diversas tarefas junto às unidades de assistência social, 

especialmente nas tarefas de apoio aos usuários no planejamento e organização de sua rotina diária; apoiar 
e monitorar os cuidados com a moradia, como organização e limpeza do ambiente e preparação dos 
alimentos; apoiar e monitorar os usuários nas atividades de higiene, organização, alimentação e lazer; apoiar 
e acompanhar os usuários em atividades externas; desenvolver atividades recreativas e lúdicas; potencializar 

a convivência familiar comunitária; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar 
outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento. 
 
TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM POLÍTICAS SOCIAIS 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Executar atribuições administrativas e socioeducativas, apoiando os 

técnicos de nível superior dos programas e projetos da área de assistência social.  
DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Apoiar o trabalho dos técnicos de nível superior da Secretaria 
de Assistência Social e em especial às equipes de referência do Centro de Referência em Assistência Social 
(CRAS) e Centros de Referências Especializados de Assistência Social (CREAS), no que se refere às funções 

técnico-administrativas como coletar informações, preencher formulários, digitar dados no Cadastro Único 
(CadÚnico); fornecer relatórios aos técnicos da gestão do SUAS para análise de dados: participar de reuniões 
sistemáticas de planejamento de atividades e de avaliação do processo de trabalho com as equipes de 
referência; receber e prestar informações às famílias usuárias do CRAS; mediar processos grupais do serviço 

socioeducativo geracional, sob orientação do técnico de referência do CRAS, identificando e encaminhando 
casos para o serviço Socioeducativo para famílias ou para acompanhamento individualizado; participar de 
reuniões sistemáticas de planejamento de atividades e de avaliação do processo de trabalho com as equipes 
de referência; participar das atividades de capacitação (ou formação continuada); observar e cumprir as 
normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo 

e previstas em regulamento. 

 
CUIDADOR SOCIAL (40) 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Compreende a profissão que cuida de bebês, crianças, jovens, adultos 

e idosos, zelando pelo bem-estar, saúde, alimentação, higiene pessoal, educação, cultura, recreação e lazer 
da pessoa assistida. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Desenvolver atividades de cuidados 
básicos essenciais para a vida diária e instrumento de autonomia e participação social dos usuários, a partir 
de diferentes formas e metodologias, contemplando as dimensões individuais e coletivas; desenvolver 
atividades para o acolhimento, proteção integral e promoção da autoestima dos usuários; atuar na recepção 

dos usuários possibilitando uma ambiência acolhedora; identificar as necessidades e demandas dos usuários; 
apoiar os usuários no planejamento e organização de sua rotina diária; apoiar e monitorar os cuidados com a 
moradia, como organização e limpeza do ambiente e preparação dos alimentos; apoiar e monitorar os 
usuários nas atividades de higiene, organização, alimentação e lazer; apoiar e acompanhar os usuários em 

atividades externas; desenvolver atividades recreativas e lúdicas; potencializar a convivência familiar 
comunitária; estabelecer e, ou, potencializar vínculos entre usuários, profissionais e familiares; apoiar na 
orientação, informação, encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos, benefícios, transferência 
de renda, ao mundo do trabalho por meio de articulação com políticas afetas ao trabalho e ao emprego, dentre 
outras políticas públicas, contribuindo para o uso fruto de direitos sociais; contribuir para a melhoria da 

atenção prestada aos membros das famílias em situação de dependência; apoiar no fortalecimento da 
proteção mútua entre os membros das famílias; apoiar famílias que possuem, dentre os seus membros, 
indivíduos que necessitam de cuidados, por meio da promoção de espaços coletivos de escuta e troca de 
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vivência familiar; participar das reuniões de equipe para o planejamento das atividades, avaliação de 
processos, fluxos de trabalho e resultado. OUTROS REQUISITOS: Experiência de atuação em programas, 
projetos, serviços e/ou benefícios socioassistenciais: conhecimento da Política Nacional de Assistência Social 

(PNAS); noções sobre direitos humanos e sociais; sensibilidade para as questões sociais; conhecimento da 
realidade do território e boa capacidade relacionai e de comunicação com as famílias. 
 

CUIDADOR SOCIAL (REGIME DE 12X36)  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Compreende a profissão que cuida de bebês, crianças, jovens, adultos 

e idosos, zelando pelo bem-estar, saúde, alimentação, higiene pessoal, educação, cultura, recreação e lazer 
da pessoa assistida. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Desenvolver atividades de cuidados 
básicos essenciais para a vida diária e instrumento de autonomia e participação social dos usuários, a partir 
de diferentes formas e metodologias, contemplando as dimensões individuais e coletivas; desenvolver 

atividades para o acolhimento, proteção integral e promoção da autoestima dos usuários; atuar na recepção 
dos usuários possibilitando uma ambiência acolhedora; identificar as necessidades e demandas dos usuários; 
apoiar os usuários no planejamento e organização de sua rotina diária; apoiar e monitorar os cuidados com a 
moradia, como organização e limpeza do ambiente e preparação dos alimentos; apoiar e monitorar os 
usuários nas atividades de higiene, organização, alimentação e lazer; apoiar e acompanhar os usuários em 

atividades externas; desenvolver atividades recreativas e lúdicas; potencializar a convivência familiar 
comunitária; estabelecer e, ou, potencializar vínculos entre usuários, profissionais e familiares; apoiar na 
orientação, informação, encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos, benefícios, transferência 
de renda, ao mundo do trabalho por meio de articulação com políticas afetas ao trabalho e ao emprego, dentre 

outras políticas públicas, contribuindo para o uso fruto de direitos sociais; contribuir para a melhoria da 
atenção prestada aos membros das famílias em situação de dependência; apoiar no fortalecimento da 
proteção mútua entre os membros das famílias; apoiar famílias que possuem, dentre os seus membros, 
indivíduos que necessitam de cuidados, por meio da promoção de espaços coletivos de escuta e troca de 
vivência familiar; participar das reuniões de equipe para o planejamento das atividades, avaliação de 

processos, fluxos de trabalho e resultado. OUTROS REQUISITOS: Experiência de atuação em programas, 
projetos, serviços e/ou benefícios socioassistenciais: conhecimento da Política Nacional de Assistência Social 
(PNAS); noções sobre direitos humanos e sociais; sensibilidade para as questões sociais; conhecimento da 
realidade do território e boa capacidade relacionai e de comunicação com as famílias. 

 
ASSISTENTE SOCIAL  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Formular estratégias para elaboração, planejamento, execução e 
avaliação de políticas públicas, acolher e prestar informações às famílias para os encaminhamentos 

adequados das demandas dos usuários dos serviços de saúde e das Unidades socioassistenciais do 
município. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Realizar diagnósticos das demandas e 
reconhecimento das situações de vida da população que subsidiem a formulação dos Planos de Assistência 
Social; formular e executar os programas, projetos, benefícios e serviços próprios da Assistência Social; 
elaborar, executar e avaliar o Plano Municipal de Assistência Social, formular e defender a constituição de 

orçamento público necessário à implementação do Plano de Assistência Social; favorecer a participação dos 
(as) usuários (as) e movimentos sociais no processo de elaboração e avaliação do orçamento público; 
planejar, organizar e administrar o acompanhamento dos recursos orçamentários nos benefícios e serviços 
socioassistenciais nos Centros de Referência em Assistência Social - CRAS e Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social - CREAS; Implementar o PAIF, de acordo com as características do 
território de abrangência do CRAS; mediar grupos de famílias dos PAIF; realizar atendimentos 
particularizados e visitas domiciliares às famílias referenciadas ao CRAS; acompanhar famílias encaminhadas 
pelos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos ofertados no território ou no CRAS. Na área da 
saúde, o profissional tem como competências intervir junto aos fenômenos socioculturais e econômicos, que 

reduzem a eficácia dos programas de prestação de serviços no setor, que seja relacionado à promoção, 
proteção e ou à recuperação da saúde; discutir com os usuários e /ou responsáveis situações problemas do 
acompanhamento social do tratamento da saúde; estimular o usuário a participar do seu tratamento; informar 
e discutir com os usuários acerca dos direitos sociais, mobilizando-os ao exercício da cidadania; elaborar 

relatórios sociais e pareceres sobre matérias especificas do Serviço Social; participar de reuniões técnicas da 
equipe interdisciplinar; discutir com os familiares sobre a necessidade de apoio na recuperação e prevenção 
da saúde do paciente, especialmente os problemas emocionais decorrentes do impacto da internação, no 
sentido de amenizar as tensões causadas pela doença e todo o processo de internação; realizar consulta 
social para dar encaminhamento às situações detectadas; participar, em conjunto com a equipe de saúde, de 

ações socioeducativas nos diversos programas e clinicas, como na saúde da família, na saúde mental, na 
saúde da mulher, da criança, do adolescente, do idoso, da pessoa com deficiência (PCD), do trabalhador, no 
planejamento familiar, na redução de danos, álcool e outras drogas, nas doenças infectocontagiosas 
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(DST/AIDS, tuberculose, hanseníase, entre outras); e nas situações de violência sexual e doméstica; 
participar do projeto de humanização da unidade na sua concepção ampliada, sendo transversal a todo o 
atendimento da unidade e não restrito à porta de entrada: observar e cumprir as normas de higiene e 

segurança do trabalho executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas em 
regulamento. OUTROS REQUISITOS: REGISTRO NO CONSELHO DE CLASSE Deve possuir conhecimento 
da legislação referente à política nacional de assistência social; domínio sobre os direitos sociais: experiência 
de trabalho em grupos e Atividades coletivas; experiência em trabalho interdisciplinar; conhecimento da 
realidade do território e boa capacidade relacional e de escuta das famílias. 

 
ADVOGADO CREAS  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
Orientar juridicamente os demais técnicos da equipe interdisciplinar do CREAS durante o acompanhamento 

das pessoas em situação de violação de direitos deque estejam, por qualquer motivo, sendo acompanhadas 
pelo CREAS; contribuir na construção dos estudos, plano de atendimento e relatórios dentro da sua área 
deformação; prestar atendimento e consultoria jurídica aos usuários. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS 
TAREFAS:I - Realizar atendimento jurídico social a indivíduos e famílias público alvo do CREAS, quando 
detectada a necessidade de orientação, encaminhamento e acompanhamento do caso o que poderá ser de 

forma individual ou em grupo; II - Prestar orientação jurídica à equipe, sempre que houver demanda, balizando 
e informando os técnicos e a Coordenação quanto aos limites e dispositivos legais do caso; III - Conduzir os 
atendimentos aos usuários com base no princípio da autonomia de modo a capacitá-los ao entendimento da 
exigibilidade dos seus direitos e responsabilidades; IV - Encaminhar os usuários para os órgãos competentes, 

estimulando o acesso à justiça, haja vista a função do orientador jurídico do CREAS pautar-se na orientação 
do usuário e assessoramento da equipe técnica e coordenação; V - Subsidiar os técnicos na elaboração de 
relatórios, ofícios e planos de intervenção, a serem encaminhados ao Ministério Público, Varas Especializadas 
e demais órgãos de Defesa, quando necessário; VI - Realizar visitas domiciliares para orientação na área do 
direito, identificada a excepcionalidade do caso e ou impossibilidade de comparecimento do usuário ao 

equipamento, sob a anuência da coordenação do CREAS; VII - Participar, quando necessário, no âmbito 
jurídico, da construção do Plano Individual de Atendimento – PIA; VIII - Cooperar na elaboração dos relatórios 
de solicitações de unificação, adequação, substituição, regressão e encerramento das medidas 
socioeducativas; IX - Realizar o acompanhamento processual dos adolescentes com proposições de 

unificação, adequação, substituição, regressão e encerramento das medidas socioeducativas, sem retorno, 
buscando formas de celeridade processual; X - Realizar atendimentos, junto com o técnico de referência, aos 
adolescentes encaminhados ao CREAS, para PSC (Prestação de serviços à Comunidade) e LA (Liberdade 
Assistida), com intuito de orientação ao adolescente e sua família quanto à medida aplicada, de acordo com 

o planejamento da equipe de cada CREAS, verificada a necessidade do caso; XI - Ir periodicamente Vara da 
Infância e Juventude, Família, Violência Doméstica e ou outras, para realização de diligências e coleta de 
informações; XII - Acessar, acompanhar e requisitar informações dos processos junto ao Sistema de Justiça 
e outras instâncias, visando às orientações e encaminhamentos necessários aos indivíduos e famílias, 
observada a possibilidade do caso; XIII - Participar de audiências de justificação de descumprimento de 

medidas socioeducativas junto à Vara Infracional da Infância e Juventude, conforme necessidade apontada 
pela equipe; XIV - Participar das reuniões de equipe e de rede, visando à discussão de casos e a ação 
interdisciplinar e contribuir para a disseminação das legislações relacionadas ao Sistema de Garantia; XV - 
Contribuir para não judicialização dos serviços socioassistenciais. OUTROS REQUISITOS: Diploma, 

devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em Direito, fornecido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo MEC e registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício profissional  
 

ASSISTENTE DE EDUCAÇÃO  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Auxiliar na manutenção da disciplina escolar nas unidades de ensino, 

inspecionar as salas de aula em relação ao material, equipamento, higiene; auxiliar na secretaria escolar, na 
Biblioteca e nas atividades em Unidades de Educação. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Assistir 
à entrada e à saída dos alunos nas Unidades de Ensino; zelar pela disciplina nos estabelecimentos de ensino 
e áreas adjacentes; inspecionar as salas de aula para verificar as condições de limpeza e arrumação; 

inspecionar, após a saída dos alunos, as salas de aula, banheiro e outros locais da escola; comunicar a 
secretaria escolar ou a diretora, os atos ou fatos relacionados à queda da disciplina ou qualquer anormalidade 
verificada; prestar assistência a alunos que adoecerem ou sofrerem acidentes; auxiliar nos serviços da 
secretaria da escola; orientar os alunos quanto as regras e procedimentos especificados no regimento escolar; 
acompanhar o processo de adaptação dos alunos novos na escola e dos que estão nas séries iniciais de um 

segmento; orientar os alunos para uma atitude de zelo para com o patrimônio da escola, entendido como de 
bem comum; observar as condições de asseio e limpeza das dependências da unidade escolar; realizar 
serviço de Monitoria, de Agente de Promoção Cultural, de Práticas Esportivas e outras funções na educação, 
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cultura e esporte; auxiliar na biblioteca particular sempre que solicitado, de cursos de formação, 
aperfeiçoamento e capacitação de sua área de atuação, com vista ao seu aprimoramento constante; observar 
e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras atividades compatíveis com a 

natureza do cargo e previstas em regulamento. 

 
MONITOR DE OFICINAS – ARTESANATO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:  Atuar nas unidades escolares, exercendo as atividades com alunos 
em oficinas de Promoção Cultural entre outras atividades que lhe forem atribuídas para as quais esteja 

habilitado. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Atuar sob orientação da equipe da Secretaria 
Municipal de Educação, ensinar técnicas de Artesanato para crianças e adolescentes, executar técnicas 
como: decoupage; colagem; biscuit; pátina; dobraduras; pintura em tecido, vidros, MDF, latas; texturizações; 
crochê ; macramé; craquelado; mosaico; cartonagem, confecção de bonecas de papel machê, argila e tecido; 

confecção de bolsas, colares, echarpes, bijuterias, cachecóis em agulhas e teares de prego, flores e 
customização, ensinar técnicas de desenho, pintura, escultura, pintura em mural, história da arte e artes 
plásticas em geral, trabalhos com sucatas, madeiras, arame, modelagem com argila; bem como outras 
habilidades manuais. Executar tarefas nos espaços educativos que fomentem o incentivo a produção artística 
e cultural, individual e coletiva dos estudantes como possibilidade de reconhecimento e recriação estética de 

si, do mundo, bem como, da valorização às questões do patrimônio material e imaterial, instruir atividades 
que promovam a efetiva produção de peças pelos educandos para mostras culturais dos trabalhos, estimular 
a criatividade por meio de atividades artesanais com ênfase na utilização de materiais recicláveis; 
apresentação de materiais e orientação de como manusear e conservar; orientações de estética, teoria, 

composição de cores e texturas de materiais; sugerir e organizar exposições com produção dos participantes 
das oficinas; zelar pela conservação e guarda dos equipamentos e materiais, bem como, do espaço físico a 
ser utilizado; desempenhar outras atividades correlatas. OUTROS REQUISITOS: Habilidades de Artesanato 
em Geral 
 

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Executar tarefas correlatas a função; zelar pelo bom andamento da 
viagem, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer anormalidade, para garantir 
segurança dos alunos/passageiro; orientar diariamente os alunos quanto as medidas de segurança e 

comportamento; orientar a entrada e saída de passageiro/alunos do veículo escolar. DESCRIÇÃO 
DETALHADA DAS TAREFAS: Acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar até seu 
desembarque na escola de destino, assim como acompanhar os alunos desde o embarque, no final do 
expediente escolar, até o desembarque nos pontos próprios; - identificar a instituição de ensino dos 

respectivos alunos e deixá-los dentro do local, conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando 
para os lares; - auxiliar no embarque, desembarque seguro e acomodação dos escolares e seus pertences, 
com atenção voltada à segurança dos alunos procurando evitar possíveis acidentes; Ajudar as crianças, nas 
travessias de ruas; - Conferir se a porta está fechada quando o veículo estiver em movimento para ter total 
condição de coordenar, orientar e controlar o comportamento dos alunos, evitando tirar a atenção do 

motorista;- verificar os horários dos transportes, informando aos pais e alunos; - proceder com lisura e 
urbanidade para com os escolares, pais, professores e servidores dos estabelecimentos de ensino; - 
acomodar os escolares com os respectivos cintos de segurança, bem como utilizá-lo quando em serviço no 
veículo; - ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes; - orientar diariamente os alunos 

quanto ao risco de acidente, sobre medidas de segurança e comportamento, evitando que coloquem partes 
do corpo para fora da janela; - verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro do veículo 
de transporte escolar; zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou 
solução de qualquer anomalia, para garantir segurança dos alunos/passageiros; - prestar esclarecimentos, 
sempre que solicitado, de quaisquer problemas relacionados à execução do transporte, a direção da escola; 

- contatar regularmente o diretor ou responsável pela unidade escolar, ou com a chefia imediata, mantendo-
os informados de quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possa prejudicar o bom andamento ou 
resultado final da prestação de serviço; - Conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando para 
os lares; - Tomar todos cuidados para que o aluno não esqueça objetos pessoais dentro do ônibus; - em caso 

de esquecimento recolher o objeto pessoal do aluno e devolver aos pais e responsáveis no próximo dia; o 
aluno transportado, portador de necessidades especiais, terá tratamento especial por parte do monitor, 
inclusive auxiliando na locomoção do mesmo; - ajudar os pais de alunos especiais na locomoção dos alunos, 
agir como intermediário entre o motorista e os alunos/passageiros, comunicando quaisquer eventualidades; - 
comunicar aos responsáveis pelos alunos quaisquer desvios de comportamento dos mesmos, mudança de 

horários ou itinerários, ouvir reclamações e analisar fatos, submetendo-os ao seu superior imediato, executar 
tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato;-Ser pontual e assíduo, ter postura ética e apresentar-
se com vestimentas confortáveis e adequadas para o melhor atendimento às necessidades dos alunos. 
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OUTROS REQISITOS: O Candidato à vaga deverá possuir curso de qualificação na área de monitor de 
transporte escolar. Carga horária MINIMA DE 40 HORAS. 

 

ASSISTENTE TECNICO EDUCACIONAL  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Exercer atividades de apoio técnico-administrativo na Secretaria de 
Educação e nas Unidades de Ensino; apoiar o professor; exercer atividades de monitoria em programas é 
projetos, cursos de curta duração e outras atividades que lhe forem atribuídas para as quais esteja habilitado. 
DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Exercer suas atividades em unidade escolar, participando do 

processo que envolve o planejamento, a elaboração, a execução e a avaliação do plano de desenvolvimento 
pedagógico e institucional da escola; organizar e manter atualizados cadastros, arquivos, fichários, livros e 
outros instrumentos de escrituração da escola, relativos aos registros funcionais dos servidores e à vida 
escolar dos alunos; organizar e manter atualizado o sistema de informações legais e regulamentares de 

interesse da escola; redigir ofícios, exposições de motivos, atas e outros expedientes; coletar, apurar, 
selecionar, registrar e consolidar dados para a elaboração de informações estatísticas; realizar trabalhos de 
digitação; realizar trabalhos de protocolização preparo, seleção, classificação, registro e arquivamento de 
documentos e formulários; atender, orientar e efllaminhar o público; auxiliar na organização, manutenção e 
atendimento em biblioteca escolar e sala de multimeios; auxiliar no cuidado e na distribuição de material 

esportivo, de laboratórios, de oficinas pedagógicas e outros sob sua guarda; executar tarefas relacionadas à 
expedição de certificados, diplomas, declarações, exercer outras atividades integrantes do plano de 
desenvolvimento pedagógico e institucional da escola, previstas em regulamentos e no regimento escolar; 
apoiar o Professor em sala de aula, de acordo com a sua habilitação profissional e experiência; exercer 

atividades voltadas para monitoria de programas e projetos, cursos de curta duração para a comunidade 
escolar (telecentros, oficinas de esportes, cursos de informática, entre outros que visem a integração da 
comunidade escolar); e executar outras atividades correlatas e que lhe forem atribuídas pela direção das 
Unidades de Ensino; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras 
atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento.  

 

ASSISTENTE TÉCNICO EDUCACIONAL – TÉCNICO CONTABILIDADE  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Elaborar demonstrativos contábeis; executar tarefas de registros 
contábeis e fiscais; apoiar o contador e o controlador geral nas atividades de levantamentos, registros e 

relatórios contábeis. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Executar a escrituração analítica de atos e 
fatos administrativos; escriturar contas correntes diversas organizando boletins de receita e despesa; levantar 
balancetes patrimoniais e financeiros; examinar empenhos analisando a classificação e a existência de saldo 
nas dotações; informar processos relativos à despesa interpretando legislação referente à contabilidade 

pública, organização, manutenção e orientação do controle interno do Executivo; organizar, orientar os 
sistemas orçamentários, financeiro e patrimonial, com emissão de balancetes anuais, anexos e adendos 
exigidos pela legislação vigente; prestar contas junto ao Tribunal de Contas, e encaminhamento de balancete 
mensal à Câmara Municipal e documentos de receitas e despesas; elaborar atos que disponham sobre a 
abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais; contestar, quando for preciso, as irregularidades 

apontadas nos pareceres prévios do Tribunal de Contas; participar da elaboração do balanço geral e todas 
atividades compatíveis com a sua formação profissional; observar e cumprir as normas de higiene e 
segurança do trabalho; executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas em 
regulamento. OUTROS REQUISITOS: Registro no Conselho de Classe 

 

ANALISTA EDUCACIONAL 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Exercer atividade profissional específica em nível superior de 
escolaridade nos setores pedagógico e administrativo no campo da educação, no órgão central da educação 
do município e nas unidades de ensino do município. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Elaborar, 

analisar e avaliar planos, programas e projetos pedagógicos; coordenar, acompanhar, avaliar e redirecionar 
a execução de propostas educacionais; elaborar normas, instruções e orientações para aplicação da 
legislação relativa a programas e currículos escolares e à administração de pessoal, material, patrimônio e 
serviços; elaborar, executar e acompanhar projetos de capacitação de pessoal e treinamentos operacionais 

nos vários âmbitos de atuação; proporcionar assistência técnica na elaboração de instrumentos de avaliação 
do processo educacional; elaborar programas, provas e material instrucional para a Educação Infantil o ensino 
fundamental e médio; realizar pesquisas e estudos que subsidiem a proposta de políticas, diretrizes e normas 
educacionais; participar da elaboração de planejamentos ou propostas anuais de atividades do setor ou órgão 
em que atua; organizar e produzir dados e informações educacionais. 

 

 
ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO  
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Exercer atividades de nível médio, nas áreas administrativa, financeira 
e contábil que exijam maior complexidade na sua execução e/ou formação específica; realizar atendimento 
ao público nas repartições, atender ao cidadão, prestar orientações, receber, encaminhar, conduzir, 

despachar expedientes; auxiliar as tramitações de processos nas repartições ou setor; organizar documentos; 
assessorar os órgãos colegiados; realizar outros serviços de apoio administrativo. DESCRIÇÃO DETALHADA 
DAS TAREFAS: Executar trabalhos que exijam conhecimento de administração pública, noções de direito 
administrativo, conhecimento da sistemática de funcionamento dos órgãos municipais; executar serviços de 
apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística; atender fornecedores e clientes, 

fornecendo e recebendo informações sobre produtos e serviços; tratar de documentos variados, cumprindo 
todo o procedimento necessário referente aos mesmos; preparar relatórios e planilhas; elaborar normas e 
procedimentos dos setores, fluxos, organogramas, fluxogramas; assessorar e assistir diretamente a chefia 
imediata em assuntos político-administrativos, sociais e de representação; agendar e oportunizar as 

audiências com as autoridades, os munícipes e visitantes; agendar as atividades e programas oficiais, expedir 
convites, preparar reuniões os conselhos municipais; e providenciar o desenvolvimento das mesmas; 
secretariar as reuniões; integrar-se com as secretarias municipais que desenvolvam atividades junto à 
comunidade, visando o melhor resultado de uma ação conjunta; executar trabalhos administrativos, 
compreendendo dentre outros serviços, redigir correspondências e outros atos administrativos; estudar e 

informar processos; conferir, anotar e informar expediente que exija algum discernimento e capacidade crítica 
e analítica; transmitir e encaminhar ordens e avisos recebidos; receber, guardar e conservar processos livros 
e demais documentos sob sua responsabilidade; dirigir os trabalhos setoriais quando para isto for designado; 
expedir certidão, alvará e outros documentos; receber, efetuar o pagamento de documentos diversos da 

Prefeitura nas agências bancárias ou direto a fornecedores, por meio de sistemas eletrônicos; efetuar o 
preenchimento de formulários, partindo de orientações recebidas; prestar atendimento aos servidores sobre 
os seus direitos e deveres; gerenciar estoques no Almoxarifado e/ou no próprio local de trabalho; conferir, 
guardar e controlar mercadorias; atender às requisições dos vários setores; manter sob controle a “carga dos 
bens ou materiais permanentes”; fazer inventário de mercadorias em estoque e do ativo permanente; orientar 

e fiscalizar os atos licitatórios; realizar a organização e manutenção de arquivos, recebimento e 
encaminhamento de correspondências, volumes; responsabilizar-se pela afixação de avisos, ordens da 
repartição e outras informações ao público; manter registros e controles referentes a atendimento ao público; 
coletar assinaturas em documentos diversos' apoiar o pregoeiro na elaboração de termos de referências e 

cotação de preços para o processo de compras; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do 
trabalho; executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento. 
 

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Orientar e fiscalizar o cumprimento das leis, regulamentos e normas 
que regem a execução de obras públicas e particulares, bem como as posturas municipais e o trânsito urbano. 
DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Promover a fiscalização de obras da construção civil no 
Município e atuar as infrações constatadas em conformidade com o Código de Obras e Posturas; verificar e 
orientar o cumprimento da regulamentação urbanística concernente a edificações particulares; verificar 

imóveis recém construídos ou reformados, inspecionando o funcionamento das instalações sanitárias e o 
estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas, a fim de opinar nos processos de concessão 
de “habite-se”; verificar o licenciamento de obras de construção ou reconstrução, embargando as que não 
estiverem providas de competente autorização ou que estejam em desacordo com o autorizado; acompanhar 

os arquitetos e engenheiros da Prefeitura nas inspeções e vistorias realizadas em sua jurisdição; intimar, 
autuar, estabelecer prazos e tomar providências relativas aos violadores da legislação urbanística; realizar 
sindicâncias especiais para instruções de processos ou apuração de denúncias e reclamações; emitir 
relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia permanentemente informada a respeito das 
irregularidades encontradas; orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas 

da ciasse; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras atividades 
compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento. OUTROS REQUISITOS: Conhecer a 
legislação municipal, especialmente os códigos e posturas de trânsito. 
 

FISCAL SANITÁRIO  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Fiscalizar e/ou inspecionar estabelecimentos comerciais, feiras livres e 
de alimentação pública em geral, verificando o cumprimento das normas de higiene sanitária contidas na 
legislação em vigor. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Verificar as condições de consumo dos 
alimentos, encaminhando para análise e apreendendo os alterados, deteriorados ou falsificados, para garantir 

um consumo de alimentos saudáveis; fazer cumprir a legislação municipal relativa à saúde e higiene da 
população, mediante fiscalização permanente; a interdição de estabelecimentos; a apreensão de bens e 
mercadorias; o cumprimento de diligências; registrar em formulário próprio, eventuais reclamações e 
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denúncias da comunidade, no que se refere a problemas de higiene e condições de acondicionamento dos 
produtos alimentícios, afim de que sejam corrigida as irregularidades verificadas; providenciar exames 
periódicos, através de amostragem, de animais e pessoas, buscando detectar e alertar os órgãos 

competentes quanto a riscos ou sinais de epidemias em todas as áreas de saúde animal e humana; executar 
outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior; inspecionar, sob o 
ponto de vista higiênico e sanitário, os produtos alimentares de origem animai, vegetal e seus derivados, 
verificando as condições e locais de produção, a manipulação, armazenagem e comercialização, para 
certificar-se do cumprimento de normas de Saúde Pública; conduzir equipes de fiscalização; orientar e 

fiscalizar a observância à legislação sanitária, fazendo cumprir as normas do poder de polícia administrativa 
do Município; lavrar auto de infração referente ao descumprimento da legislação sanitária municipal; 
inspecionar clubes de recreação, edificações particulares, controlando a qualidade da água de piscinas e 
reservatórios, a fim de assegurar condições de saúde satisfatórias à comunidade; comunicar as infrações 

verificadas, propor a instauração de processos e proceder às devidas autuações de interdições inerentes à 
função; orientar o comércio e a indústria quanto às normas de higiene sanitária; elaborar relatórios das 
inspeções realizadas; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras 
atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento. 

 

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Executar projetos de edificações e outras obras de engenharia civil, 
orientando-se por plantas, esquemas e especificações técnicas, para colaborar na construção, reparo e 
conservação das referidas obras. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Realizar estudos no local das 

obras, procedendo às medições, analisando amostras de solos e efetuando cálculos para auxiliar na 
preparação de plantas e especificações relativas à construção, reparação e conservação de edifícios e outras 
obras de engenharia civil; executar esboços e desenhos técnicos estruturais, seguindo plantas, esquemas, 
especificações técnicas e utilizando instrumentos de desenho, para orientar os trabalhos de construção, 
manutenção e reparo; preparar estimativas detalhadas sobre quantidade e custos de materiais e mão de obra 

para fornecer os dados necessários à elaboração da proposta de execução das obras; auxiliar na preparação 
de programas de trabalho e na fiscalização das obras, acompanhando e controlando os respectivos 
cronogramas, para assegurar o cumprimento das condições estabelecidas ou localizar falhas de execução; 
identificar e resolver problemas que surjam, aplicando seus conhecimentos teóricos e práticos, na construção 

de obra e nas instalações hidráulicas, sanitárias e elétricas, para assegurar o desenvolvimento normal dos 
trabalhos; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras atividades 
compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento. OUTROS REQUISITOS: Registro no 
conselho de classe. 

 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Compreende os cargos que se destinam a executar serviços de 
programação de computadores e processamento de dados, bem como fornecer suporte técnico e orientar os 
usuários para utilização dos softwares e hardwares. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Instalar e 

configurar softwares e hardwares, orientando os usuários nas especificações e comandos necessários para 
sua utilização; organizar e controlar os materiais necessários para a execução das tarefas de operação, ordem 
de serviço, resultados dos processamentos, suprimentos, bibliografias etc.; operar equipamentos de 
processamento automatizados de dados, mantendo ativa toda a malha de dispositivos conectados; interpretar 

as mensagens exibidas no monitor, adotando as medidas necessárias; notificar e informar aos usuários do 
sistema ou ao analista de informática, sobre qualquer falha ocorrida; executar e controlar os serviços de 
processamento de dados nos equipamentos que opera; executar o suporte técnico necessário para Garantir 
o bom funcionamento dos equipamentos, com substituição, configuração e instalação de módulos, partes e 
componentes; administrar cópias de segurança, impressão e segurança dos equipamentos em sua área de 

atuação; executar o controle dos fluxos Ge atividades, preparação e acompanhamento da fase de 
processamento dos serviços e/ou monitoramento do funcionamento de redes de computadores; participar de 
programa de treinamento, quando convocado; controlar e zelar pela correta utilização dos equipamentos; 
ministrar treinamento em área de seu conhecimento; auxiliar na execução de planos de manutenção, dos 

equipamentos, dos programas, das redes de computadores e dos sistemas operacionais; elaborar, atualizar 
e manter a documentação técnica necessária para a operação e manutenção das redes de computadores; 
realizar backup (cópia de segurança) dos sistemas existentes e controlar o arquivamento dos mesmos, 
visando resguardar os dados e informações necessários; observar e cumprir as normas de higiene e 
segurança do trabalho; executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas em 

regulamento. OUTROS REQUISITOS: Comprovante de Qualificação Técnica  

 
TÉCNICO EM DESIGN GRÁFICO  
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Desenvolver atividades, relacionadas ao design gráfico, visual, para 
vídeo, meio eletrônico e na área de webdesign, e à elaboração de peças e projetos gráficos, por meio de 
processos técnicos e criativos, utilizando-se de imagens e textos para comunicar mensagens, ideias e 

conceitos de interesse do Ministério Público. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: I -Planejar, 
executar, criar e desenvolver propostas e soluções de comunicação por meio de artes e desenhos ou qualquer 
outro tipo de comunicação visual aplicável aos espaços internos e externos, utilizando ferramentas gráficas 
computacionais e visão ética; II - Produzir artes para os diversos veículos de comunicação com fins 
jornalísticos, institucionais e publicitários, III- produzir artes para mídias sociais; executar programação visual 

de diferentes gêneros e formatos gráficos para peças publicitárias como livros, portais, painéis, folders e 
jornais, folhetos, cartazes, banners, cartilhas, guias, relatórios, informativos, cartões, dentre outros; IV -
Desenvolver e empregar elementos criativos e estéticos de comunicação visual gráfica; V - Criar ilustrações; 
desenvolver e aplicar tipografias; desenvolver elementos de identidade visual; aplicar e implementar 

sinalizações; VI -Analisar, interpretar e propor a produção da identidade visual das peças; controlar, organizar 
e armazenar materiais físicos e digitais da produção gráfica; VII - apresentar relatório anual, das atividades 
executadas; VIII - manter-se sempre atualizado quanto às novas tecnologias relativas à Design Gráfico; IX - 
Editar fotografias básicas e aplicando técnicas de design gráfico; X- Editar vídeos, com finalização, animação, 
modelagem de sólidos e tratamento de imagens; XI - produzidor redação publicitária para Web; XII - 

desenvolver peças gráficas digitais; XIII – Realizar o tratamento de imagens para aplicação em projetos 
gráficos e visuais e para impressão. XIV - Executar os processos pertinentes ao cargo em conformidade com 
os procedimentos técnicos, normas de qualidade, de segurança, meio ambiente e saúde; XV - Observar, na 
execução das tarefas, a legislação estabelecida e as normativas da instituição com relação ao adequado uso 

dos equipamentos, softwares e outros componentes de informática; XVI _ criar identidades visuais; criar artes 
e produções gráficas; trabalhar com softwares específicos para desenvolvimento digital de imagens como 
Adobe After Effects, Adobe Premiere, Adobe Illustrator, Adobe Photoshop, Adope Dreamweaver, Adobe 
InDesign, Corel Draw e 3Ds Max, dentre outros. XVII - Executar outras atividades compatíveis com o cargo. 
 

ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Desenvolver e implantar sistemas informatizados dimensionando 
requisitos e funcionalidade do sistema, especificando sua arquitetura, escolhendo ferramentas de 
desenvolvimento, especificando programas, codificando aplicativos. Administrar ambientes informatizados, 

prestar suporte técnico ao usuário e o treinamento, elaborar documentação técnica. Estabelecer padrões, 
coordenar projetos e oferecer soluções para ambientes informatizados e pesquisar tecnologias em 
informática. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: I - analisar e projetar sistemas de TI para atender 
às necessidades dos processos de negócios; II – realizar análise e parecer na aquisição de equipamentos e 

sistemas, bem como, análise e parecer na contratação de serviços relacionados à tecnologia da informação, 
visando a adequação, integração e dinamização das atividades e serviços; III - gerenciar projetos de TI, 
incluindo a supervisão de implementação de novos sistemas, a migração para novos softwares e a atualização 
de sistemas existentes; IV - garantir a segurança dos dados armazenados nos sistemas de TI; V - gerenciar 
equipes de técnicos de TI e garantir que todas as tarefas sejam realizadas de maneira eficiente e eficaz; VI - 

garantir a conformidade em regulamentações e padrões de segurança de TI, além de implementar políticas e 
procedimentos de governança de TI; VII - estar envolvido em pesquisa e desenvolvimento de novas 
tecnologias para melhorar a eficiência e a eficácia dos sistemas de TI já existentes; VIII – analisar 
procedimentos da Administração e identificar áreas onde a tecnologia pode ser utilizada para melhorar a 

eficiência e a eficácia dos serviços prestados; IX - projetar sistemas de TI que atendam às necessidades da 
Administração e dos procedimentos administrativos, o que inclui desenvolvimento de requisitos, projeto de 
arquitetura e seleção de software, configuração de servidores Windows com essencial conhecimento em 
sistemas operacionais Windows Server, AD DS,DNS, DHCP, GPO, arquivos e impressoras compartilhados e 
monitoramento de performance, configuração de servidores Linux com conhecimento em sistemas 

operacionais Linux, configuração de firewall, gerenciamento de pacotes, configuração de rede, monitoramento 
de desempenho, script em shell e segurança;X – gerenciar projetos de TI, incluindo a implementação de 
novos sistemas, a migração para novos softwares e a atualização de sistemas existentes; XI - garantir a 
segurança dos dados armazenados em sistemas de TI, o que inclui instalar e configurar firewalls, proteger 

contra vírus e garantir que os usuários tenham acesso adequado apenas aos dados aos quais eles têm 
autorização e manter a disponibilidade dos dados; XII - gerenciar equipes de técnicos de TI e garantir que 
todas as tarefas relacionadas à tecnologia da informação sejam realizadas de maneira eficiente e eficaz; XIII 
- garantir a conformidade com as regulamentações e padrões de segurança de TI, além de implementar 
políticas e procedimentos de governança de TI que atendam à legislação existente, principalmente com 

relação à Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD e Marco Civil da Internet; XIV - pesquisar, desenvolver e 
gerenciar a implementação de novas tecnologias para melhorar a eficiência e a eficácia dos sistemas 
existentes e proporcionar a evolução dos serviços de Tecnologia da Informação.  
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ARQUITETO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Elaborar projetos arquitetônicos, de acordo com o Plano Diretor de 

Obras do Município. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Projetar, dirigir e fiscalizar obras de 
decoração arquitetônica; elaborar projetos de escolas e edifícios públicos inclusive com suas obras 
complementares; realizar perícias e fazer arbitramentos; elaborar projetos de conjuntos residenciais e praças 
públicas; fazer orçamentos e cálculos sobre projetos de construções em geral; projetar, dirigir e fiscalizar os 
serviços de urbanismo e a construção de obras de arquitetura paisagística; examinar projetos e proceder à 

vistoria de infração referentes à irregularidade por infringência às normas e posturas municipais; constatadas 
na sua área de atuação; responsabilizar-se por equipes auxiliares, necessárias à execução das atividades 
próprias do cargo; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras 
atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento. OUTROS REQUISITOS: 

Registro no Conselho de Classe  

 
ENGENHEIRO CIVIL  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Executar serviços de engenharia de responsabilidade da Prefeitura de 
acordo com o Plano Diretor do Município e projetos e programas firmados por meio de contratos e/ou 

convênios com instituições governamentais e não governamentais.DESCRIÇÃO DETALHADA DAS 
TAREFAS: Projetar, dirigir, fiscalizar obras em construção ou reforma conduzir a conservação de estradas de 
rodagem, vias públicas, drenagem, irrigação e saneamento urbano e rural; executar ou supervisionar 
trabalhos topográficos; aprovar projetos; realizar perícias, avaliações, laudos e arbitramentos; estudar, 

projetar, dirigir e executar as instalações de força motriz, mecânica, eletromecânica e redes de distribuição 
de energia, água, sanitária e pluvial; examinar projetos e proceder a vistorias de construções; exercer 
atribuições relativas à engenharia de trânsito e técnicas de materiais; efetuar cálculos de estruturas de 
concreto armado, aço e madeira; expedir modificações de autos de infração referentes à irregularidade por 
infringência às normas e posturas municipais, constatadas na sua área de atuação; responsabilizar-se por 

equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; cumprir e fazer cumprir as 
normas do setor; propor normas e rotinas relativas a sua área de competência; manter atualizados os registros 
das ações de sua função; executar trabalhos próprios de Engenharia Civil, de acordo com atos e normas 
legais; elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia civil, relativos às obras e instalações destinadas ao 

saneamento básico, pontes, edificações e correlatos, segundo técnicas específicas; proceder ao estudo de 
características e preparar planos, orçamentos de custos, métodos de trabalho e demais dados requeridos 
para possibilitar e orientar a construção, manutenção e reparo das obras assegurando os padrões técnicos 
exigidos; desenvolver trabalhos técnicos e engenharia que viabilizar a demarcação, medição e representação 

de terrenos, lotes e áreas pertencentes ao município ou de particulares, conforme estabelecido pelo órgão; 
orientar e supervisionar o trabalho de desenhistas arquitetônicos conforme projetos propostos; observar e 
cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras atividades compatíveis com a 
natureza do cargo e previstas em regulamento. OUTROS REQUISITOS: Registro no Conselho de Classe – 
CREA  

 
ENGENHEIRO ELETRICISTA  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Atuar na área de geração, transmissão, distribuição e utilização da 
energia elétrica; materiais elétricos e eletrônicos; sistemas de medição e de controle elétricos e eletrônicos; 

demais áreas afins e correlata realizar projetos, estudos, planejamentos e execução de análises nas áreas 
de sua atuação; supervisionar, coordenar, orientar e fiscalizar obras e serviços de geração, transmissão, 
distribuição e utilização da energia elétrica; elaborar avaliações; realizar vistorias e perícias; emitir laudos e 
pareceres técnicos; executar obras e serviços técnicos na área de atuação; conduzir equipes de instalação, 
montagem, operação, reparo e manutenção; operar e manusear equipamentos e instalações; DESCRIÇÃO 

DETALHADA DAS TAREFAS: I - acompanhar ordens de serviço, conforme as solicitações de serviços 
abertas, levantar as necessidades do serviço e repassar às equipes de manutenção, acompanhar o 
andamento até a finalização da ordem, realizando manutenção preventiva ou corretiva; II - acompanhar o 
estado de conservação das instalações, a fim de identificar as não-conformidades por meio de sintomas, 

documentando para posterior correção, repassando para as gerências dos setores envolvidos as informações 
relevantes; III - manter as instalações em estado adequado de operação, propiciando redução de consumo 
elétrico, aumento da eficiência energética com redução de perdas por reativos ou indução, e incrementando 
os níveis de segurança nas instalações elétricas; III - dimensionar instalações, levantando potências elétricas 
dos aparelhos, considerando disponibilidade de potência nos circuitos existentes, calculando dimensões dos 

componentes necessários para realizar a instalação, elaborando lista de componentes, incluindo em planilha 
todos os dados pertinentes, repassando para as gerências dos setores envolvidos as informações relevantes; 
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IV - Especificar e levantar materiais para instalação elétrica de eventos, levantando potências elétricas dos 
aparelhos, considerando disponibilidade de potências nos circuitos existentes, calculando dimensões dos 
componentes necessários para realizar a instalação; V - elaborar lista de componentes, incluindo em planilha 

todos os dados pertinentes, repassando para as chefias dos setores envolvidos as informações relevantes; 
VI - fornecer recomendações aos organizadores eventos no âmbito da Administração com foco nos aspectos 
técnicos da realização do evento, incluindo instalações elétricas; VII - gerenciar contratos e acompanhar in-
loco a manutenção pertinente ao setor, acompanhando por meio de relatórios das contratadas os serviços 
prestados por terceiros, coletando documentos fiscais e anexando-os às notas fiscais e encaminhando-as 

para pagamento para garantir que os serviços contratados reflitam na qualidade geral das instalações; 
VIII - planejar atividades de plantão, verificando serviços de manutenção de rotina, ordens de serviço cuja 
realização seja inviável durante o expediente, calendário de eventos cuja organização tenha solicitado suporte 
de manutenção elétrica, verificando disponibilidade de eletricistas, verificando todas as condições dos 

trabalhos a serem executados. IX - Vistoriar instalações elétricas para emissão de relatórios, verificando in-
loco instalações, por meio de fotos e anotações de dados relevantes encontrados, reunindo os dados e 
compilando-os em relatório assinado. X – Verificar o estado de conservação, da capacidade existente para 
instalação de equipamentos, ampliações possíveis, e reformas necessárias; XI - elaborar pesquisa de 
mercado, conforme quantificação de material para suprir as necessidades da manutenção elétrica para novas 

obras, reformas, serviços esporádicos ou emergenciais; XII - elaborar escopo de serviços, listando 
necessidades da obra/reforma/manutenção, efetuando listagem das etapas a serem executadas incluindo 
mão-de-obra com qualificação compatível e material a ser aplicado na execução das tarefas, confirmando 
atendimento às normas vigentes; XIII - acompanhar perícias e vistorias, acompanhando terceiros em vistorias 

com fins diversos, liberando acesso e tirando dúvidas sobre operação das instalações, acompanhado ou não 
de eletricistas, SESMT e membros de outras entidades relacionadas, sempre que solicitado pela chefia do 
setor; XIV - ajustar a seletividade das proteções elétricas, acompanhando valores das grandezas elétricas 
registradas pelos aparelhos de medição fixos e móveis, bem como dados registrados nos relés de proteção, 
calculando novos valores dos parâmetros em função dos dados encontrados, alterando parâmetros nos reles 

de proteção, repassando para a gerência do setor; XV - elaborar projetos básicos e executivos de instalações 
elétricas, realizando cálculos e estudos com desenhos técnicos contendo plantas, elevações, cortes e 
detalhamentos construtivos, bem como memoriais descritivos. XVI - alterar listagem dos números que 
recebem aviso automático em caso de desligamento da cabine primária, verificando os telefones atualizados 

dos servidores e alterando a programação em linguagem proprietária do equipamento; XVII - executar outras 
tarefas afins e correlatas sob designação da chefia. OUTROS REQUISITOS: Registro no respectivo conselho 
de classe profissional. 
 

ENGENHEIRO AMBIENTAL  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Elaborar e implantar projetos ambientais; gerenciar a implementação 
do sistema de Gestão Ambiental (SGA) no município; implementar ações de controle de emissão de 
poluentes, administrar resíduos e procedimentos de remediação. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS 
TAREFAS:I - avaliar o impacto do desenvolvimento tecnológico sobre a qualidade de vida, considerando 

importantes restrições não técnicas, resultantes de fatores legais, sociais, econômicos estéticos e humanos, 
levando em conta a interação da tecnologia com o meio ambiente, tanto físico como biológico e social; II - 
primar pelo desenvolvimento equilibrado dos ecossistemas terrestres e aquáticos; III - examinar as 
modificações introduzidas no mesmo espaço físico territorial do município, o grau de adaptabilidade biológica 

ou tecnológica da população nesta evolução, verificando o desenvolvimento econômico e urbano, seja através 
de interferências no meio, seja no processo tecnológico; IV - participar de auditorias ambientais, desenvolver 
a gestão e o planejamento ambiental e controlar a qualidade ambiental, no que diz respeito às redes de 
monitoramento e vigilância; V - verificar as redes de saneamento, analisando os riscos ambientais 
provocados; VI - promover e orientar programas e campanhas que visem conscientizar a população sobre 

questões que envolvem a interação dos fatores ambientais e do desenvolvimento tecnológico da comunidade; 
VII - intervir nos processos de produção, aliado ao conhecimento das imposições legais, tecnológicas e 
metodologias auxiliares relativas a resolução e prevenção de problemas ambientais; VIII - Elaborar projetos 
ou planos de manejo e recuperação de recursos e ambientes degradados do município a fim de promover 

sua adequada utilização; IX - desempenhar atividades referentes a arruamentos, estradas, obras hidráulicas, 
e serviços afins; X - analisar e emitir parecer sobre a aprovação de plantas projetados em áreas que incidam 
limitações ambientais; XI - estudar, avaliar e elaborar projetos de engenharia na sua área de formação, bem 
como fiscalizar a sua execução e elaborar orçamento de projetos; XII - realizar estudos de viabilidade técnica 
e econômica, projetar instalações e sistemas e fazer atividades de padronização, mensuração e controle de 

qualidade; XIII - realizar vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, emitir e assinar laudos técnicos e pareceres 
na sua área de atuação; XIV - participar, quando designado, como gestor ou fiscal de contratos, na sua área 
de atuação, bem como atuar em comissões, juntas e como preposto, quando designado; XV - elaborar 
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pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; XVI - 
participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação, bem como 

participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 
serviço ou ministrando palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos 
em sua área de atuação; OUTROS REQUISITOS: Registro no respectivo conselho de classe profissional.  
 

FISCAL DE NÍVEL SUPERIOR / FISCAL AMBIENTAL  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Ações fiscalizadoras e orientadoras nas áreas tributária, sanitária, 
obras e urbanismo, ambiental e posturas, fazendo cumprir a Legislação pertinente de cada área de atuação.  
DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Coordenar, apoiar e executar atividades de fiscalização 
desenvolvidas de fiscais em suas áreas específicas; Exercer a fiscalização preventiva através de orientações 

com vistas ao exato cumprimento de legislação vigente; Exercer a fiscalização repressiva, com imposição das 
multas cabíveis, nos termos da lei; realizar inspeções , vistorias e análises técnica, exercendo poder de polícia 
administrativo em atividades, obras, projetos e processos, visando o cumprimento da legislação de sua 
respectiva área; fiscalização profissional sanitária e técnica de empresas, estabelecimentos, fórmulas, 
produtos, processos, métodos farmacêuticos; elaborar laudos técnicos e a realização de perícias técnico-

legais relacionada com a atividade de cada área; atuar em programas específico de vigilância em saúde, 
sanitária e ambiental, promover educação sanitária e ambientai, contribuir para a formulação de políticas, 
projetos e planos na área de saúde pública; orientar e prestar suporte ao assistente técnico 
administrativo/fiscal quando necessário; executar outras atividades compatíveis na natureza do cargo prevista 

em regulamento; proceder sanções previstas em Leis em razão das infrações encontradas em inspeções. 
OUTROS REQUISITOS: Registro no Conselho de Classe, conhecer a legislação municipal pertinente.  

 

FISCAL DE NÍVEL SUPERIOR/ FISCAL SANITÁRIO/ FARMÁCIA  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Ações fiscalizadoras e orientadoras nas áreas tributária, sanitária, 
obras e urbanismo, ambiental e posturas, fazendo cumprir a Legislação pertinente de cada área de atuação.  

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Coordenar, apoiar e executar atividades de fiscalização 
desenvolvidas de fiscais em suas áreas específicas; Exercer a fiscalização preventiva através de orientações 
com vistas ao exato cumprimento de legislação vigente; Exercer a fiscalização repressiva, com imposição das 
multas cabíveis, nos termos da lei; realizar inspeções , vistorias e análises técnica, exercendo poder de polícia 

administrativo em atividades, obras, projetos e processos, visando o cumprimento da legislação de sua 
respectiva área; fiscalização profissional sanitária e técnica de empresas, estabelecimentos, fórmulas, 
produtos, processos, métodos farmacêuticos; elaborar laudos técnicos e a realização de perícias técnico-
legais relacionada com a atividade de cada área; atuar em programas específico de vigilância em saúde, 
sanitária e ambiental, promover educação sanitária e ambientai, contribuir para a formulação de políticas, 

projetos e planos na área de saúde pública; orientar e prestar suporte ao assistente técnico 
administrativo/fiscal quando necessário; executar outras atividades compatíveis na natureza do cargo prevista 
em regulamento; proceder sanções previstas em Leis em razão das infrações encontradas em inspeções. 
OUTROS REQUISITOS: Registro no Conselho de Classe, conhecer a legislação municipal pertinente.  

 
FISCAL DE NÍVEL SUPERIOR/ FISCAL TRIBUTÁRIO/ DIREITO  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Ações fiscalizadoras e orientadoras nas áreas tributária, sanitária, 
obras e urbanismo, ambiental e posturas, fazendo cumprir a Legislação pertinente de cada área de atuação.  
DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Coordenar, apoiar e executar atividades de fiscalização 

desenvolvidas de fiscais em suas áreas específicas; Exercer a fiscalização preventiva através de orientações 
com vistas ao exato cumprimento de legislação vigente; Exercer a fiscalização repressiva, com imposição das 
multas cabíveis, nos termos da lei; realizar inspeções , vistorias e análises técnica, exercendo poder de polícia 
administrativo em atividades, obras, projetos e processos, visando o cumprimento da legislação de sua 

respectiva área; fiscalização profissional sanitária e técnica de empresas, estabelecimentos, fórmulas, 
produtos, processos, métodos farmacêuticos; elaborar laudos técnicos e a realização de perícias técnico-
legais relacionada com a atividade de cada área; atuar em programas específico de vigilância em saúde, 
sanitária e ambiental, promover educação sanitária e ambientai, contribuir para a formulação de políticas, 
projetos e planos na área de saúde pública; orientar e prestar suporte ao assistente técnico 

administrativo/fiscal quando necessário; executar outras atividades compatíveis na natureza do cargo prevista 
em regulamento; proceder sanções previstas em Leis em razão das infrações encontradas em inspeções. 
OUTROS REQUISITOS: Registro no Conselho de Classe, conhecer a legislação municipal pertinente. 
 

FISCAL DE NÍVEL SUPERIOR/ FISCAL TRIBUTÁRIO/ CONTABILIDADE  
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Ações fiscalizadoras e orientadoras nas áreas tributária, sanitária, 
obras e urbanismo, ambiental e posturas, fazendo cumprir a Legislação pertinente de cada área de atuação.  
DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Coordenar, apoiar e executar atividades de fiscalização 

desenvolvidas de fiscais em suas áreas específicas; Exercer a fiscalização preventiva através de orientações 
com vistas ao exato cumprimento de legislação vigente; Exercer a fiscalização repressiva, com imposição das 
multas cabíveis, nos termos da lei; realizar inspeções , vistorias e análises técnica, exercendo poder de polícia 
administrativo em atividades, obras, projetos e processos, visando o cumprimento da legislação de sua 
respectiva área; fiscalização profissional sanitária e técnica de empresas, estabelecimentos, fórmulas, 

produtos, processos, métodos farmacêuticos; elaborar laudos técnicos e a realização de perícias técnico-
legais relacionada com a atividade de cada área; atuar em programas específico de vigilância em saúde, 
sanitária e ambiental, promover educação sanitária e ambientai, contribuir para a formulação de políticas, 
projetos e planos na área de saúde pública; orientar e prestar suporte ao assistente técnico 

administrativo/fiscal quando necessário; executar outras atividades compatíveis na natureza do cargo prevista 
em regulamento; proceder sanções previstas em Leis em razão das infrações encontradas em inspeções. 
OUTROS REQUISITOS: Registro no Conselho de Classe, conhecer a legislação municipal pertinente. 
 

TRADUTOR E INTERPRETE DA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS – LIBRAS – ADMINISTRATIVO.  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Fazer a intermediação da língua oral (português) para a língua 
sinalizada Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS) e vice-versa. Realizar a tradução e interpretação das línguas 
LIBRAS/PORTUGUES/LIBRAS, de maneira simultânea, consecutiva e na moralidade oral, nos órgãos 
municipais, apoiando a acessibilidade aos serviços públicos municipais e às atividades fins da administração 

pública. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS:I- Promover a comunicação em entre surdos e ouvintes, 
surdos e surdos, por meio da LIBRAS para a língua oral e vice-versa; II - Interpretar a linguagem de forma 
fiel, não alterando a informação a ser interpretada; interpretar, em Língua Brasileira de Sinais - Língua 
Portuguesa, de modo a promover a comunicação entre o usuário do serviço público e a administração pública, 
promover a comunicação das atividades culturais desenvolvidas nas instituições públicas do município de 

Pirapora, através da Língua brasileira de Sinais – LIBRAS; III - Atuar nos processos seletivos para cursos na 
instituição de ensino e nos concursos públicos; IV -Atuar no apoio à acessibilidade aos serviços e às 
atividades-fim das instituições de ensino e repartições públicas; interpretar e traduzir discursos, seminários, 
palestras, fóruns, debates, reuniões, explicações, enunciados de questões avaliativas e demais eventos de 

acordo com as leis que regulamentam a profissão; examinar previamente o texto original a ser 
traduzido/interpretado; V- Interpretar discussões e negociações entre pessoas que falam idiomas diferentes 
(LIBRA e Português) no âmbito da administração pública municipal; transpor o texto para a Língua Brasileira 
de Sinais, consultando dicionários e outras fontes de informações sobre as diferenças regionais; VI - 

Interpretar os textos de conteúdos curriculares, avaliativos e culturais; interpretar as produções de textos, 
escritas ou sinalizadas das pessoas surdas; VII - Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 
complexidade associadas ao ambiente organizacional; VIII - o Tradutor e Intérprete deve exercer sua 
profissão com rigor técnico, zelando pelos valores éticos a ela inerentes, pelo respeito à pessoa humana e à 
cultura do surdo e, em especial: Pela honestidade e discrição, protegendo o direito de sigilo da informação 

recebida; pela atuação livre de preconceito de origem, raça, credo religioso, idade, sexo ou orientação sexual; 
pela imparcialidade e fidelidade aos conteúdos que lhe couber traduzir; pela solidariedade e consciência de 
que o direito de expressão é um direito social, independentemente da condição social e econômica daqueles 
que dele necessitem; pelo conhecimento das especificidades da comunidade surda. 

 

TRADUTOR E INTÉRPRETE EDUCACIONAL DA LIBRAS  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Estabelecer a intermediação comunicativa entre os usuários de Língua 
de Sinais – Língua Brasileira de Sinais – e os de Língua Oral – Língua Portuguesa – no contexto escolar, 
traduzindo/interpretando as aulas, com o objetivo de assegurar o acesso dos surdos à educação. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: I - Interpretar, de forma fidedigna, as informações e 
conhecimentos veiculados em sala de aula e nas demais atividades curriculares desenvolvidas no contexto 
escolar; II - Esclarecer e apoiar os professores no que diz respeito à escrita dos surdos, acompanhando os 
professores, caso necessário e mediante solicitação, na correção das avaliações e na leitura dos textos dos 

alunos; III - traduzir todas as questões da avaliação – do Português escrito para a Língua de Sinais – sem 
acréscimo de esclarecimentos, adendos, exemplificações ou demais auxílios, pois eles, quando necessários, 
dizem respeito somente ao professor regente; IV - Auxiliar os alunos, durante a avaliação, no que se refere, 
exclusivamente, à Língua Portuguesa: significado, estrutura, léxico, contexto; V – Esclarecer aos alunos 
somente as questões pertinentes à língua e ao processo interpretativo, salvo em casos extraordinários em 

que a instituição o incumbir de algum aviso específico aos surdos; VI – Buscar quando necessário, o auxílio 
do professor regente antes, durante e após as aulas com o objetivo de garantir a qualidade de sua atuação, 
bem como a qualidade do acesso dos surdos à educação; VII - assegurar, para o melhor desempenho de sua 
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função, o tempo hábil necessário para integrar todo o contexto textual registrado no quadro negro, antes de 
o professor expô-lo ou discuti-lo; VIII - redirecionar ao professor os questionamentos, dúvidas, sugestões e 
observações dos alunos, a respeito das aulas, pois ele é a referência no processo de ensino-aprendizagem; 

IX - Estimular a relação direta entre alunos surdos e professor regente, ou entre alunos surdos e outros 
participantes da comunidade escolar; X - Oferecer ao professor regente, quando este solicitar, um feedback 
do processo de ensino-aprendizagem decorrente de sua intermediação interpretativa sem, contudo, assumir 
qualquer tipo de tutoria dos alunos; XI - informar ao professor regente as particularidades dos surdos, 
reconsiderando com ele, sempre que necessário, a adequação da forma de exposição dos conteúdos a tais 

especificidades, com o intuito de garantir a qualidade do acesso dos surdos a esses conteúdos escolares; XII 
- estar presente às reuniões pedagógicas e administrativas, limitando sua participação aos seus interesses 
profissionais, às questões de comunicação e acessibilidade dos surdos, bem como àqueles que se referem à 
sua função interpretativa e educativa; XIII - reunir-se com um representante da instituição escolar e com os 

demais intérpretes, sempre que surgir uma questão inusitada e complexa relacionada à sua atuação 
profissional; XIV-mediar situações de comunicação entre surdos e demais membros da comunidade escolar; 
XV - Viabilizar a interação e a participação efetiva do aluno nas diferentes situações de aprendizagem e 
interação no contexto escolar; XVI - informar à comunidade escolar sobre as formas mais adequadas de 
comunicação com os alunos surdos; XV - Dar oportunidade à expressão dos alunos surdos por meio da 

tradução, de forma fidedigna, de suas opiniões e reflexões; XVI - ter conhecimento prévio e domínio dos 
conteúdos e temas a serem trabalhados pelo professor, evitando a improvisação e proporcionando maior 
qualidade nas informações transmitidas; XVII - ter um relacionamento amistoso com o professor regente de 
turma, oferecendo informações adequadas sobre a importância da interação deste com os alunos surdos; 

XVIII - sugerir aos docentes a adoção das estratégias metodológicas visuais mais adequadas ao 
favorecimento da aprendizagem dos alunos surdos; XIX - cumprir integralmente a carga horária designada, 
de modo a oferecer apoio especializado aos alunos surdos em todas as disciplinas previstas na matriz 
curricular semanal para a série em questão; XX - Participar das atividades pedagógicas que envolvem o 
coletivo da escola: reuniões pedagógicas, conselhos de classe, atividades festivas, entre outros, fazendo as 

mediações de comunicação necessárias para alunos e/ou profissionais surdos; XXI - submeter-se aos direitos 
e deveres previstos, aos demais profissionais, no regimento da escola; XXII - outras atividades correlatas. 
OUTROS REQUISITOS: Ensino Superior com formação em Letras (Língua Portuguesa e Língua Brasileira 
de Sinais – LIBRAS) ou Pedagogia – Especialização em Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS) e certificado 

de aprovação em exame de proficiência em tradução e interpretação da LIBRAS-Língua Brasileira – 
PROLIBRAS, expedido pelo MEC ou com Declaração de Curso de Formação de Instrutores Surdos, expedida 
pela Federação Nacional de Educação e Integração dos Surdos – FENEIS ou ainda com Certificado de Curso 
de Formação de Instrutores Surdos, expedido por instituições credenciadas pelas Secretarias de Estado da 

Educação..  

 
ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO  
SUPERVISOR PEDAGÓGICO: Articular trabalho pedagógico da escola, coordenando e integrando o trabalho 
dos docentes, dos alunos e de seus familiares em torno de um eixo comum do ensino- aprendizagem. 

ORIENTADOR EDUCACIONAL: Atuar diretamente com os alunos ajudando-os em seu desenvolvimento 
pessoal, em parceria com os professores, para compreender comportamento dos estudantes e agir de 
maneira adequada em relação a ele; com a escola na organização e realização da proposta pedagógica, e 
com a comunidade orientando, ouvindo e dialogando com pais e/ou responsáveis. 

 
DESCRICÃO DETALHADA DAS TAREFAS: 
SUPERVISOR PEDAGÓGICO: Coordenar planejamento e implementação do projeto 
pedagógico da escola; Participar da elaboração do Regimento Escolar; Participar do plano de 
desenvolvimento da escola; Coordenar a elaboração do currículo pleno da escola, envolvendo a comunidade 

escolar; Assessorar os professores na escolha e utilização dos procedimentos e recursos didáticos mais 
adequados para atingir os objetivos curriculares; Promover desenvolvimento curricular, redefinindo, conforme 
as necessidades, os métodos e materiais de ensino; Participar d elaboração do calendário escolar; Avaliar 
trabalho pedagógico sistematicamente, com vistas a reorientação de sua dinâmica ( avaliação externa); 

Participar com o corpo docente, do processo de avaliação externa e da análise de seus resultados. Analisar 
os resultados da avaliação sistêmica feita juntamente com os professores e identificar as necessidades dos 
mesmos; Atuar como elemento articulador das relações interpessoais internas externas da escola que 
envolvam os profissionais, os alunos e seus pais e a comunidade; Planejar, executar e coordenar cursos, 
atividades programas internos de capacitação profissional e treinamento em serviço; Manter intercâmbio com 

instituições educacionais e/ou pessoas visando sua participação nas atividades de capacitação da escola; 
Analisar os resultados obtidos com as atividades de capacitação docente, na melhoria dos processos de 
ensino e de aprendizagem; Participar das atividades do Conselho de Classe ou coordená-las; Exercer , em 
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trabalho individual ou em grupo, a orientação, o aconselhamento e o encaminhamento de alunos em sua 
formação geral e na sondagem de suas aptidões 
específicas; ldentificar, junto com os professores, as dificuldades de aprendizagem dos alunos, Orientar os 

professores sobre as estratégias mediantes as quais as dificuldades identificadas possam ser trabalhadas, 
em nível pedagógico; Supervisionar os trabalhos de estágio ; elaborar o Plano de Ação anual do Serviço de 
Supervisão Pedagógica; Exercer atividades de apoio docência; Exercer outras atividades integrantes do plano 
de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola, previstas no regimento escolar. 
 

ORIENTADOR EDUCACIONAL: Coordenar a elaboração e a implementação do Regimento Escolar e 
participar da elaboração da Proposta Pedagógica da instituição educacional em que atua; colaborar na análise 
dos indicadores de aproveitamento escolar, evasão, repetência e  infrequência; colaborar e participar de 
ações que viabilizem a avaliação das atividades pedagógicas da instituição educacional em que atua; orientar 

a comunidade escolar sobre o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente; elaborar e aplicar 
instrumentos de coleta de dados, sempre que necessário; analisar e interpretar os dados coletados; elaborar 
hipóteses diagnósticas da situação detectada, bem como discuti-las com os professores e com a direção, 
considerando o contexto pedagógico da instituição educacional; elaborar o Plano de Ação anual do Serviço 
de Orientação Educacional; participar do processo de avaliação das ações realizadas pela instituição 

educacional; realizar a orientação dos alunos, articulando o envolvimento da família no processo educativo; 
envolver a família no planejamento e desenvolvimento das ações da escola; proceder, com auxílio dos 
professores, ao levantamento das características socioeconômicas do aluno e de sua família; utilizar os 
resultados do levantamento como diretriz para as diversas atividades de_ planejamento o trabalho escolar; 

realizar ações integradas com o corpo docente no desenvolvimento de projetos sobre saúde, educação 
sexual, prevenção ao uso indevido de drogas, meio ambiente, ética, cidadania, convivência saudável, cultura 
de paz e outros de acordo com as prioridades elencadas pelo com a Proposta Pedagógica da instituição 
educacional; participar das grupo reflexões/discussões referentes à aplicação de normas disciplinares; 
participar do Conselho de Classe; participar de estudo de caso dos alunos em situação de dificuldade, quando 

necessário; promover atividades que contribuam para a Formação Continuada dos professores, bem com as 
reflexões sobre a prática pedagógica; colaborar no encaminhamento de alunos que apresentem dificuldades 
de aprendizagem e/ou problemas de ajustamento psicossocial para acompanhamento especializado 
adequado no âmbito educacional e/ou da saúde, quando necessário; proceder à devolutiva dos atendimentos, 

encaminhamentos dos alunos aos professores, à direção, à coordenação e aos familiares.  
OUTROS REQUISITOS: Para Supervisor Pedagógico: graduação em pedagogia ou normal superior com 
especialização em Supervisão Escolar. 
Para Orientador Educacional: graduação em pedagogia ou normal superior com especialização em 

Orientação Educacional.  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Ministrar aulas nas unidades escolares de Educação Básica; promover 
o processo de ensino/aprendizagem; planejar aulas e desenvolver coletivamente atividades e projetos 

pedagógicos; participar da avaliação do rendimento escolar; participar de reuniões pedagógicas de colegiado; 
promover a participação dos pais e responsáveis pelos alunos no processo de avaliação do 
ensino/aprendizagem; participar de cursos de atualização e/ou aperfeiçoamento; participar de atividades 
escolares que envolvam a comunidade; cuidar, preparar e selecionar material didático-pedagógico; escriturar 

livros de classes e boletins; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. DESCRIÇÃO 
DETALHADA DAS TAREFAS: Exercer a docência na educação básica, em unidade escolar, 
responsabilizando-se pela regência de turmas ou por aulas, pela orientação de aprendizagem na educação 
de jovens e adultos, pela substituição eventual de docente, pelo ensino do uso da Biblioteca, pela docência 
em laboratório de ensino, em sala de recursos didáticos e em oficina pedagógica e pela recuperação de aluno 

com deficiência de aprendizagem; participar do processo que envolve planejamento, elaboração, execução, 
controle e avaliação do projeto político-pedagógico e do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional 
da escola; participar da elaboração do calendário escolar; exercer atividade de coordenação pedagógica de 
área de conhecimento específico, nos termos do regulamento; atuar na elaboração e na implementação de 

projetos educativos ou, como docente, em projeto de formação continuada de educadores, na forma do 
regulamento; participar da elaboração e da implementação de projetos e atividades de articulação e 
integração da escola com as famílias dos educandos e com a comunidade escolar; participar de cursos, 
atividades e programas de capacitação profissional, quando convocado ou convidado; acompanhar e avaliar 
sistematicamente seus alunos durante o processo de ensino-aprendizagem; realizar avaliações periódicas 

dos cursos ministrados e das atividades realizadas; promover e participar de atividades complementares ao 
processo da sua formação profissional exercer outras atribuições integrantes do plano de desenvolvimento 
pedagógico e institucional da escola, previstas no regulamento desta lei e no regimento escolar; observar e 
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cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras atividades compatíveis com a 
natureza do cargo e previstas em regulamento. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHE  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Ministrar aulas nas unidades escolares de Educação Básica; promover 

o processo de ensino/aprendizagem; planejar aulas e desenvolver coletivamente atividades e projetos 
pedagógicos; participar da avaliação do rendimento escolar; participar de reuniões pedagógicas de colegiado; 
promover a participação dos pais e responsáveis pelos alunos no processo de avaliação do 
ensino/aprendizagem; participar de cursos de atualização e/ou aperfeiçoamento; participar de atividades 

escolares que envolvam a comunidade; cuidar, preparar e selecionar material didático-pedagógico; escriturar 
livros de classes e boletins; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. DESCRIÇÃO 
DETALHADA DAS TAREFAS: Exercer a docência na educação básica, em unidade escolar, 
responsabilizando-se pela regência de turmas ou por aulas, pela orientação de aprendizagem na educação 
de jovens e adultos, pela substituição eventual de docente, pelo ensino do uso da Biblioteca, pela docência 

em laboratório de ensino, em sala de recursos didáticos e em oficina pedagógica e pela recuperação de aluno 
com deficiência de aprendizagem; participar do processo que envolve planejamento, elaboração, execução, 
controle e avaliação do projeto político-pedagógico e do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional 
da escola; participar da elaboração do calendário escolar; exercer atividade de coordenação pedagógica de 

área de conhecimento específico, nos termos do regulamento; atuar na elaboração e na implementação de 
projetos educativos ou, como docente, em projeto de formação continuada de educadores, na forma do 
regulamento; participar da elaboração e da implementação de projetos e atividades de articulação e 
integração da escola com as famílias dos educandos e com a comunidade escolar; participar de cursos, 
atividades e programas de capacitação profissional, quando convocado ou convidado; acompanhar e avaliar 

sistematicamente seus alunos durante o processo de ensino-aprendizagem; realizar avaliações periódicas 
dos cursos ministrados e das atividades realizadas; promover e participar de atividades complementares ao 
processo da sua formação profissional exercer outras atribuições integrantes do plano de desenvolvimento 
pedagógico e institucional da escola, previstas no regulamento desta lei e no regimento escolar; observar e 

cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras atividades compatíveis com a 
natureza do cargo e previstas em regulamento. 

 
PROFESSOR DE APOIO À COMUNICAÇÃO LINGUAGEM E TECNOLOGIAS ASSISTIVAS 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Oferecer o apoio pedagógico ao processo de escolarização do aluno 
com disfunção neuromotora grave, deficiência múltipla e (ou) transtornos globais do desenvolvimento. Esse 
apoio pressupõe uma ação integrada com o (s) professor (es) regente(s), visando favorecer o acesso do aluno 
à comunicação, ao currículo, por meio de adequação de material didático-pedagógico, utilização de 
estratégias e recursos tecnológicos. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS:I - Atuar de forma 

colaborativa com os professores da classe comum para a definição de estratégias pedagógicas que 
favoreçam o acesso do aluno com necessidades educacionais especiais ao currículo e a sua interação no 
grupo; II - Adaptar/flexibilizar material pedagógico relativo ao conteúdo estudado em sala de aula (atividades, 
exercícios, provas, avaliações, jogos, livros de histórias, dentre outros) com o uso de material concreto, figuras 

e simbologia gráfica e construir pranchas de comunicação temáticas para cada atividade, com o objetivo de 
proporcionar a apropriação e o aprendizado do uso do recurso de comunicação e ampliação de vocabulário 
de símbolos gráficos; III- preparar material específico para uso dos alunos na sala de aula; IV- Desenvolver 
formas de comunicação simbólica, estimulando o aprendizado da linguagem expressiva; V - Prover recursos 
de Comunicação Aumentativa e Alternativa; VI- Garantir a utilização de material específico de Comunicação 

Aumentativa e Alternativa (pranchas, cartões de comunicação e outros), que atendam à necessidade 
comunicativa do aluno no espaço escolar; VII - identificar o melhor recurso de tecnologia assistiva que atenda 
às necessidades dos alunos de acordo com sua habilidade física e sensorial atual e promova sua 
aprendizagem por meio da informática acessível; VIII- ampliar o repertório comunicativo do aluno por meio 

das atividades curriculares e de vida diária; IX - Orientar a elaboração de materiais didático-pedagógicos que 
possam ser utilizados pelos alunos na sala de aula; X - Promover as condições para a inclusão dos alunos 
com necessidades educacionais especiais em todas as atividades da escola; XI -orientar as famílias para o 
seu envolvimento e a sua participação no processo educacional; XII - indicar e orientar o uso de equipamentos 
e materiais específicos e de outros recursos existentes na família e na comunidade. XIII- Garantir a 

transversalidade das ações da educação especial no ensino regular; XIV- Assegurar condições para a 
continuidade de estudos nos demais níveis, anos de escolaridade e modalidade de ensino; XV - Esse 
profissional pode atender de 1 a 3 alunos em uma mesma turma. Não sendo permitido mais de um professor 
de apoio por turma. XVI - submeter-se aos direitos e deveres previstos, aos demais profissionais, no regimento 

da escola; XVII - outras atividades correlatas.  
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PROFESSOR – BILÍNGUE – LÍNGUA PORTUGUESA E LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS – LIBRAS 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Planejar suas aulas em consonância com os conteúdos do professor 
regente; trabalhar com o aluno os conteúdos curriculares das diversas disciplinas, por meio da Língua 

Brasileira de Sinais e da Língua Portuguesa escrita; participar da elaboração e avaliação do Projeto Político 
Pedagógico da escola; elaborar relatórios pedagógicos descritivo do(s) aluno(s); e desempenhar outras 
tarefas relativas à docência e o serviço de apoio pedagógico na escola. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS 
TAREFAS:I - Apoiar, na comunidade escolar, o uso e a difusão da Libras entre professores, alunos, 
funcionários, direção da escola e familiares, auxiliando na ministração de cursos de formação de professores 

ouvintes e no desenvolvimento de projetos de ensino e divulgação da Libras; II - Participar na elaboração da 
proposta pedagógica da escola; III - elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da 
escola; IV - Zelar pela aprendizagem dos alunos; V - Estabelecer e implementar estratégias de recuperação 
para os alunos de menor rendimento; VI - Ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidas; VII - 

participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; VIII - colaborar com as atividades de articulação com as famílias e a comunidade e oportunizar 
condições para a aquisição e desenvolvimento da Libras, como primeira língua, pelas crianças surdas, por 
meio de atividades educacionais que envolvam a contação de histórias e fábulas em Libras, teatro, humor 
surdo, entre outros; IX - Organizar o espaço de ensino com imagens visuais que possa colaborar para o 

processo de ensino e aprendizagem; X - Utilizar a língua de sinais na mediação do processo ensino-
aprendizagem e desenvolvimento de todas as atividades escolares; XI - desenvolver proposta de educação 
bilíngue – Língua Brasileira de Sinais (Libras) e Língua Portuguesa, em sua modalidade escrita, no 
atendimento aos alunos surdos; XII - favorecer o contato das crianças com surdos adultos, oportunizando a 

construção de sua identidade e o aprendizado da Libras, por meio da proposição de eventos, troca de 
experiências e contatos com associações de surdos e FENEIS/PR, entre outras atividades; XIII - esclarecer 
a família sobre a importância da aquisição da Libras pelas crianças surdas, orientando sobre as formas de 
comunicação/interação da criança com a família; XIV - realizar reuniões periódicas com o professor da classe 
regular, na qual o aluno está matriculado, para orientações quanto às formas de comunicação/interação com 

os alunos surdos e utilização de estratégias metodológicas alternativas, que viabilizem o acesso ao 
conhecimento por meio de experiências visuais na aprendizagem; XV- Participar de Conselhos de Classe e 
reuniões pedagógicas com os professores das disciplinas e equipe pedagógica, opinando sobre as 
potencialidades, necessidades e dificuldades dos alunos surdos atendidos na instituição escolar; XVI - 

estimular a prática de mecanismos alternativos para a avaliação de conhecimentos expressos em Libras, pelo 
registro em vídeo ou outros meios eletrônicos e tecnológicos, quando disponíveis na escola; XVII - planejar 
as ações a serem desenvolvidas no Atendimento Educacional Especializado em Libras; XVIII - organizar o 
cronograma de atendimento em conjunto com o professor da classe regular do aluno. XIX - cumprir carga 

horária de trabalho, permanecendo e participando em sala de aula, mesmo na eventual ausência do aluno. 
XX- Submeter-se aos direitos e deveres previstos, aos demais profissionais, no regimento da escola; XXI - 
outras atividades correlatas. OUTROS REQUISITOS: Ensino Superior com formação em Letras (Língua 
Portuguesa e Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS) ou Pedagogia – Especialização em Língua Brasileira de 
Sinais – LIBRAS) e certificado de aprovação em exame de proficiência em tradução e interpretação da 

LIBRAS-Língua Brasileira – PROLIBRAS, expedido pelo MEC ou com Declaração de Curso de Formação de 
Instrutores Surdos, expedida pela Federação Nacional de Educação e Integração dos Surdos – FENEIS ou 
ainda com Certificado de Curso de Formação de Instrutores Surdos, expedido por instituições credenciadas 
pelas Secretarias de Estado da Educação.  

 

MÉDICO ESF 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Atuar em conformidade com as atribuições próprias da profissão, 
observando os princípios e diretrizes nacionais do Sistema Único de Saúde, compondo equipe multidisciplinar 
das estratégias de saúde da família. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Prestar assistência integral 
aos indivíduos sob sua responsabilidade e valorizar a relação médico- paciente e médico-família como parte 

de um processo terapêutico e de confiança; realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, 
prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias 
em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; realizar 
consultas clínicas e procedimentos nas Unidades de Saúde da Família e, quando indicado ou necessário, no 
domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc); realizar atividades de demanda 

espontânea e programada em clínica médica, pediatria, gineco-obstetrícia, cirurgias ambulatoriais e 
procedimentos para fins de diagnóstico; assistir às urgências clínico cirúrgicas; encaminhar, quando 
necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de referência e 
contrarreferência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do 

usuário, proposto pela referência; indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 
responsabilização pelo acompanhamento do usuário; contribuir e participar das atividades de educação 
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permanente dos ACS, Auxiliares de Enfermagem, ASD e TSB; participar do gerenciamento dos insumos 
necessários para o adequado funcionamento da USF; X; participar das atividades de educação permanente 
desenvolvida pela SMS; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras 

atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento. OUTROS REQUISITOS: 
Registro no Conselho de Classe 

 

ENFERMEIRO - ESF  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Compor equipe multidisciplinar da Estratégia de Saúde da Família, 
cumprindo as determinações do Sistema Único de Saúde e o planejamento da Secretaria Municipal de Saúde, 

de acordo com a sua formação e as exigências do cargo. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: 
Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pela equipe de Saúde da Família, organizar, 
supervisionar, coordenar e realizar atividades de qualificação e Educação Permanente dos ACS, do Auxiliar 
de Enfermagem, Auxiliar de Saúde Bucal (ASB) e Técnico em Saúde Bucal (TSB), com vistas ao desempenho 
de suas funções; realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, 

diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias na Unidades Básicas 
de Saúde (UBS) e Unidades de Saúde da Família (USF) e, quando indicado ou necessário, no domicílio ..e/ou 
nos demais espaços comunitários (escolas, associações, etc.), em todas as fases do desenvolvimento 
humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; realizar consultas e procedimentos de 

enfermagem na Unidade Básica de Saúde/Unidade de Saúde da Família e, quando necessário, no domicílio 
e na comunidade; solicitar exames complementares e prescrever medicações, conforme protocolos ou outras 
normativas técnicas estabelecidas pelo gestor municipal, observadas as disposições legais da profissão; 
organizar e coordenar grupos específicos de indivíduos e famílias em situação de risco da área de atuação 
dos ACS e/ou área de abrangência da UBS; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 

adequado funcionamento da UBS/USF. Atividades em sala de vacina e curativo, ações de vigilância em 
Saúde; desempenhar e monitorar ações dos programas criados pelo município, estado e união; consulta de 
enfermagem, que englobam programas como saúde da mulher(coletas de preventivo do câncer de colo de 
útero e acompanhamento; solicitação de mamografias, planejamento familiar), saúde da gestante 

(acompanhamento pré-natal, solicitação de exames básicos, saúde da puérpera,) saúde da 
criança(acompanhamento do crescimento e desenvolvimento/puericultura), saúde do idoso; controle de 
hipertensão, diabetes, hanseníase e tuberculose; orientações alimentares; Executar outras atividades 
correlatas. OUTROS REQUISITOS: Registro no Conselho de Classe 

 
ODONTÓLOGO ESF  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Prestar assistência odontológica em geral a clientela das unidades 
municipais de saúde e educação e de ação social e outras, no tratamento <_ na prevenção dentária. 
DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Atuar em conformidade com as atribuições próprias da profissão, 

em atenção permanente aos princípios éticos, leis e atos normativos do Conselho Profissional; prevenir, 
diagnosticar e tratar as enfermidades e afecções dos dentes e da boca; ministrar diversas formas de 
tratamento cirúrgico, medicamento e de outra natureza para as doenças e afecções dos dentes e da boca; 
elaborar e aplicar medida de caráter público, para diagnosticar e melhorar as condições de higiene dentária 

e bucal das pessoas que procuram pelo atendimento nas Unidades de Atendimento da Prefeitura ; sugerir, 
promover e coordenar programas de saúde bucal preventivo nas diferentes camadas sociais e órgãos do 
município; acompanhar, verificar e orientar a limpeza geral do consultório e assepsia do instrumental utilizado; 
solicitar a reposição periódica de material de consumo, conforme normas estabelecidas; preencher fichas 
individuais dos pacientes e relatório mensal do trabalho realizado; fazer registros dos serviços executados; 

proceder a exames solicitados; difundir os preceitos de saúde pública odontológica através de aulas, 
palestras, impressos, escritos; executar programas de saúde do escolar e fazer preventivas da saúde bucal 
das crianças; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do 
cargo; inserir-se nas estratégias de saúde da família; realizar programas de treinamento; classificar e codificar 

doenças; manter atualizados os registros das ações necessários a sua área competência. Observar e cumprir 
as normas de higiene e segurança do trabalho, executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo 
e previstas em regulamento. OUTROS REQUISITOS: Registro no Conselho de Classe 

 
EDUCADOR FÍSICO  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Desenvolver atividades físicas e práticas corporais junto à comunidade; 
incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social 
nas comunidades, por meio de atividade física regular, do esporte e lazer e das práticas corporais. 
DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Veicular informação que visam à prevenção, minimização dos 

riscos e proteção á vulnerabilidade, buscando a produção do auto cuidado; desenvolver atividades físicas e- 
práticas corporais junto à comunidade; incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que 
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ampliem o sentimento de pertinência social nas comunidades, por meio de atividade física regular, do esporte 
e lazer, das práticas corporais; proporcionar Educação Permanente em Atividade Física/ Práticas Corporais 
nutrição e saúde juntamente com as ESF, sob a forma de coparticipação acompanhamento supervisionado, 

discussão de caso e demais metodologias da aprendizagem em serviço, dentro de um processo de Educação 
Permanente; articular ações, de forma integrada às ESF, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde 
que incluam os diversos setores da administração pública; contribuir para a ampliação e a valorização da 
utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social; identificar profissionais e/ 
ou membros da comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas corporais; 

capacitar os profissionais, inclusive os Agentes Comunitários de Saúde - ACS, para atuarem como facilitador-
monitores no desenvolvimento de Atividades Físicas/Práticas Corporais; supervisionar de forma 
compartilhada, e participativa, as atividades desenvolvidas pelas ESF na comunidade; promover ações 
ligadas à Atividade Física/Práticas Corporais junto aos demais equipamentos públicos presentes no território; 

articular parcerias com outros setores da área adstrita, junto com as ESF e a população, visando ao melhor 
uso dos espaços públicos existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais; 
promover eventos que estimulem ações que valorizem Atividade Física/Práticas Corporais e sua importância 
para a saúde da população. OUTROS REQUISITOS: Registro no conselho de classe 

 

PSICÓLOGO  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Exercer atividades próprias da sua formação profissional; aplicar 
conhecimentos no campo da psicologia para o planejamento e execução de atividades no âmbito da 
educação, saúde, trabalho e comunidades com o objetivo de promover, em seu trabalho, o respeito à 

dignidade integridade do ser humano. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS:  Área da Saúde: atuar na 
área específica da saúde, colaborando para a compreensão dos processos intra e interpessoais, utilizando 
enfoque preventivo ou curativo, isoladamente ou em equipe multiprofissional; atuar junto à equipes 
multiprofissionais no sentido de levá-las a identificar e compreender os fatores emocionais que intervém na 
saúde geral do indivíduo, em unidades básicas, ambulatórios de especialidades, hospitais gerais, prontos-

socorros, Centros de Atenção Psicossociais e demais unidades de saúde do município. Estudar, pesquisar e 
avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de indivíduos, grupos e instituições, 
com a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação; diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais 
e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões e acompanhando o(s) paciente(s) durante 

o processo de tratamento ou cura; investigar os fatores inconscientes do comportamento individual e grupai, 
tornando-os conscientes; desenvolvem pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e coordenar equipes, 
visitas domiciliares e atividades de área e afins. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

Na área da Educação: proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos casos 

de dificuldade escolar, familiar ou de outra natureza, baseando-se em conhecimentos sobre a psicologia da 
personalidade e no psicodiagnóstico; estudar sistemas de motivação de aprendizagem, métodos novos de 
treinamento, ensino e avaliação, baseando-se no conhecimento dos processos de aprendizagem, da natureza 
e causas das diferenças individuais, para auxiliar na elaboração de procedimentos educacionais diferenciados 
capazes de atender às necessidades individuais; analisar as características de indivíduos supra e 

infradotados, utilizando métodos de observação e experiências, para recomendar programas especiais de 
ensino compostos de currículos e técnicas adequadas às diferentes qualidades de inteligência; participar de 
programas de orientação profissional e vocacional, aplicando testes de sondagem de aptidões e outros meios, 
a fim de contribuir para a futura adequação do indivíduo ao trabalho e sua consequente autorrealização; 

identificar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade e distúrbios sensoriais ou 
neuropsicológicos, aplicando e interpretando testes e outros reativos psicológicos, para aconselhar o 
tratamento adequado e a forma de resolver as dificuldades ou encaminhar o indivíduo para tratamento com 
outros especialistas; prestar orientação psicológica aos professores da rede de ensino e das creches 
municipais, auxiliando na solução de problemas de ordem psicológica surgidos com alunos; Na área Social: 

promover estudos sobre características psicossociais de grupos étnicos, religiosos, classes e segmentos 
sociais nacionais, culturais, intra e interculturais; atuar junto a organizações comunitárias, em equipe 
multiprofissional no diagnóstico, planejamento, execução e avaliação de programas comunitários; assessorar 
os órgãos do município na elaboração e implementação de programas de mudança de caráter social e técnico, 

em situações planejadas ou não; compor equipe multiprofissional das Unidades socioassistenciais. Na área 
do trabalho: atuar individualmente ou em equipe multiprofissional, onde quer que se deem as relações de 
trabalho nas organizações sociais formais ou informais, visando a aplicação do conhecimento da Psicologia 
para a compreensão, intervenção e desenvolvimento das relações e dos processos intra e interpessoais e 
suas articulações com as dimensões política, econômica, social e cultural. As atribuições específicas em cada 

área serão estabelecidas em regulamento de cada Unidade. OUTROS REQUISITOS: Registro no Conselho 
de Classe 
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM - ESF 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Executar trabalhos especializados na área de enfermagem, de acordo 
com as normas legais em vigor, sob a supervisão de profissionais médico e enfermeiros, além de outras 

tarefas para as quais esteja habilitado. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Proceder ao preparo do 
paciente para consulta médica e exames; realizar aplicação de injeções de acordo com solicitação do paciente 
e prescrição médica; realizar curativos e suturas conforme técnicas; aplicar vacinas periódicas, de acordo 
com os critérios estabelecidos; utilizar as técnicas específicas para o desempenho de socorro de urgência; 
efetuar o controle diário da entrada e saída de medicamentos da Unidade Básica de Saúde(UBS), mantendo 

o estoque necessário e solicitar reposição quando necessário; esterilizar os instrumentos utilizados no 
trabalho, preparando-os conforme técnicas e normas estabelecidas; acompanhar e orientar a limpeza e 
esterilização das dependências da UBS; elaborar relatório diário das atividades desenvolvidas e número de 
pessoas atendidas; arquivar prontuários de pacientes da UBS, conforme técnica específica, procedendo-se a 

consulta quando necessário; fazer curativos diversos, desinfetando o ferimento e aplicando os medicamentos 
apropriados; ministrar medicamentos e tratamentos aos paciente; verificar a temperatura, pressão arterial, 
pulsação e peso dos pacientes, empregando técnicas e instrumentos apropriados; orientar pacientes em 
assuntos de sua competência; lavar e esterilizar instrumentos médicos; auxiliar médicos e enfermeiros no 
preparo do material a ser utilizado nas consultas, bem como no atendimento aos pacientes; auxiliar no 

controle de estoque de medicamentos, materiais e instrumentos médicos a fim de solicitar reposição, quando 
necessário; fazer visitas domiciliares, a escolas e creches segundo programação estabelecida, para atender 
pacientes e coletar dados de interesse médico; auxiliar no atendimento da população em programas de 
emergência; preencher a ficha de inscrição dos candidatos à doação de sangue, interrogando-os sobre as 

condições gerais de saúde, para proceder à seleção de doadores; fazer registro em livros e fichas especiais 
para propiciar o controle médico e estatístico do serviço; observar e cumprir as normas de higiene e segurança 
do trabalho, executar; executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas em 
regulamento. Participar das atividades de atenção realizando procedimentos regulamentados no exercício de 
sua profissão na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários 

(escolas, associações etc); realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; realizar 
ações de educação em saúde a população adstrita, conforme planejamento da equipe; participar do 
gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS; e contribuir, participar e 
realizar atividades de educação permanente. OUTROS REQUISITOS: REGISTRO NO CONSELHO DE 

CLASSE 

 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL ESF  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Planejar o trabalho técnico-odontológico em consultórios, clínicas, 

laboratórios de prótese das Unidades de Saúde do município; prevenir doença bucal participando de 
programas de promoção à saúde, projetos educativos e de orientação de saúde bucal; confeccionar e reparar 
próteses dentárias humanas, animais e artísticas; executar procedimentos odontológicos sob supervisão do 
cirurgião dentista; administrar pessoal e recursos financeiros e materiais; mobilizar capacidade de 
comunicação em palestras, orientações e discussões técnicas. As atividades são exercidas conforme normas 

e procedimentos técnicos e de biossegurança. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Participar do 
treinamento e capacidade de auxiliar em saúde bucal e de agentes multiplicadores das ações de promoção à 
saúde; participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais; 
participar na realização de levantamento e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; 

ensinar técnicas de higiene bucal e realizar a prevenção das doenças bucais por meio da aplicação tópica do 
flúor, conforme orientação do cirurgião dentista; fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação 
técnica definida pelo cirurgião dentista; supervisionar, sob delegação do cirurgião dentista, o trabalho dos 
auxiliares em saúde bucal; realizar fotografias e tomadas de uso odontológicos exclusivamente em 
consultórios ou clínicas odontológicas, inserir e distribuir no preparo cavitário materiais odontológicos na 

restauração dentária direta, vedado o uso de materiais e instrumentos não indicados pelo cirurgião dentista; 
proceder à limpeza e à antissepsia do campo operatório, antes e após atos cirúrgicos, inclusive em ambientes 
hospitalares; remover suturas; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento; manuseio e descarte 
de produtos e resíduos odontológicos; realizar isolamento do campo operatório; observar e cumprir as normas 

de higiene e segurança do trabalho; executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e 
previsão em regulamento. Fazer a busca ativa dos usuários; realizar visita domiciliar com a finalidade de 
promoção e prevenção em saúde bucal. OUTROS REQUISITOS: Registro no Conselho de Classe. 
 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL ESF 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Agenciar, receber, atender e orientar pacientes no Gabinete 
Odontológico para realização de procedimentos relacionados à saúde bucal.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA - MG 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS 

EDITAL 01/2023 

ANEXO III - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS (Conforme a 1ª Retificação) 

 

23 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Manipular materiais de uso odontológico; selecionar moldeiras; 
preparar moldes em gesso; registrar dados e participar da análise das informações relacionadas de controle 
administrativo em saúde bucal; executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, 

equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do paciente nos serviços de 
saúde bucal; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de 
produtos e resíduos odontológicos; desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos 
ambientais e sanitários; realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal; adotar medidas 
de biossegurança visando ao controle de infecção; manter arquivos e controle em fichas apropriadas dos 

procedimentos e atendimentos ao cliente; manter contato e relacionamento com o laboratório de prótese, 
aplicar métodos preventivos para controle da cárie dentária; proceder à manutenção do equipamento 
odontológico; participar de campanhas comunitárias de orientação à prevenção a cáries; elaborar; elaborar 
relatório mensal de atendimentos destinado ao chefe do serviço de odontologia; observar e cumprir as normas 

de higiene e segurança do trabalho; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo e prevista 
em regulamento. OUTROS REQUISITOS: Registro no Conselho de Classe 

 
MÉDICO CLÍNICO CAPS 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Atuar em conformidade com as atribuições próprias da profissão, em 

atenção permanente aos princípios éticos, leis e atos normativos do Conselho de Medicina; efetuar exames 
médicos em pacientes da rede pública municipal, visando à realização de diagnósticos e o tratamento de 
enfermidades diversas; emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento 
para diversos tipos de enfermidade. Compor a equipe do CAPS e ter habilidade de trabalhar em equipe 

multiprofissional, colaborando na construção do projeto terapêutico da unidade. DESCRIÇÃO DETALHADA 
DAS TAREFAS: Conhecer, diagnosticar, intervir e avaliar a prática cotidiana de acordo com as necessidades 
da população da região; Atendimento psiquiátrico e terapêutico, preferencialmente em grupo, da clientela; 
Trabalhar com as oficinas terapêuticas e atividades de inserção comunitária; Realizar visitas domiciliares 
quando necessário; Participar de atividades junto à SMS quando solicitado; Representar a unidade em 

reuniões, aulas e outras atividades quando solicitado pelo coordenador; Promover e participar de ações Inter 
setoriais com outras secretarias do poder público e sociedade civil, bem como com outras equipes da saúde; 
Trabalhar de acordo com as diretrizes do SUS, conforme as políticas públicas de saúde da SMS; Preencher 
os impressos da unidade como, por exemplo, prontuário, laudo; Encaminhar internação em hospital 

psiquiátrico; Executar outras tarefas correlata. Realizar exames médicos necessários à admissão de pessoal 
pela Prefeitura, bem como planejar, coordenar e integrar programas de saúde ocupacional aos servidores 
Municipais; coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócios sanitários da comunidade, de forma a desenvolver 
indicadores de saúde da população da rede municipal e ensino; assessorar a elaboração de campanhas 

educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; participar do desenvolvimento de planos de 
fiscalização sanitária; proceder à perícias médico-administrativas, examinando os doente, a fim de fornecer 
atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, 
realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 

administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar das atividades de 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas 
e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades 

públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisado e discutindo trabalhos técnico-científicos, 
para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; OUTROS 
REQUISITOS: Registro no Conselho de Classe 

 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Atuar em conformidade com as atribuições próprias da profissão, em 
atenção permanente aos princípios éticos, leis e atos normativos do Conselho de Medicina; efetuar exames 
médicos em pacientes da rede pública municipal, visando à realização de diagnósticos e o tratamento de 

enfermidades diversas; emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento 
para diversos tipos de enfermidade. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Atuar em conformidade com 
as atribuições próprias da profissão, em atenção permanente aos princípios éticos, leis e atos normativos do 
Conselho Regional de Medicina; examinar pacientes, auscultando, apalpando ou utilizando instrumentos 
especiais para determinar diagnóstico, ou se necessário, requisitar exames complementares, encaminhar o 

usuário ao especialista, a outra categoria profissional ou a outra instituição, dependendo da avaliação médica. 
OUTROS REQUISITOS: Registro no conselho de classe  
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MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Compreender os cargos que destinam a prestar assistência médica em 
postos de saúde e demais unidades assistências da prefeitura, bem como elaborar executar e avaliar planos, 

programas e subprogramas de saúde pública. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Prestar 
assistência médica em gastroenterologia efetuando os procedimentos técnicos pertinentes à especialidade e 
executando tarefas afins; Clinicar e medicar pacientes; efetuar exames médicos e realizar outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; 
analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar 

ou informar o diagnóstico; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnostica, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando 
for o caso; fazer exames médicos necessários à admissão de pessoal pela Prefeitura, bem como planejar, 
coordenar e integrar programas de saúde ocupacional aos servidores Municipais; coletar e avaliar dados 

bioestatísticos e sócios sanitários da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população 
da rede municipal e ensino; assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública 
e medicina preventiva; participar do desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária; proceder à perícias 
médico- administrativas, examinando os doentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas 
e regulamentos; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 

observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em 
sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio eferentes a sua área 
de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 
realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 

qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões 
com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres 
ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisado e discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas 
de trabalho afetos ao Município; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

OUTROS REQUISITOS: Registro no conselho de classe. 

 
MÉDICO GERIATRA 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Compreender os cargos que destinam a prestar assistência médica em 

postos de saúde e demais unidades assistências da prefeitura, bem como elaborar executar e avaliar planos, 
programas e subprogramas de saúde pública. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Exercer as 
atribuições próprias da especialização, concernentes ao tratamento do idoso na sociedade, a assistência ao 
idoso, aspectos gerais do envelhecimento, nutrição e envelhecimento / Abordagem terapêutica no idoso, 

problemas psiquiátricos na velhice, distúrbios hidroeletrolítico no idoso, broncopneumonia, pneumonia aguda, 
DPOC no idoso, septicemia no idoso, tratamento da infecção do trato urinário no idoso / Incontinência urinária, 
insuficiência cardíaca congestiva e infarto agudo do miocárdio no idoso, tratamento da hipertensão arterial 
sistêmica e da doença cardíaca isquêmica no idoso, doenças da cavidade oral e da língua, patologias vulvo-
vaginais na idosa, diabete melito no idoso, terapia farmacológica do AVC no idoso, doença de Alzheimer / 

doença de Parkinson; exercer suas atribuições e outras compatíveis com sua especialização profissional nas 
unidades de saúde municipais e outras unidades que vierem a existir; efetuar exames médicos e realizar 
outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva 
ou terapêutica; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando- os com os padrões 

normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registro dos pacientes examinados, anotando a 
conclusão diagnostica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; encaminhar pacientes para 
atendimento especializado, quando for o caso; fazer exames médicos necessários à admissão de pessoal 
pela Prefeitura, bem como planejar, coordenar e integrar programas de saúde ocupacional aos servidores 
Municipais; coletar e avaliar dados bioestatísticcs e sócios sanitários da comunidade, de forma a desenvolver 

indicadores de saúde da população da rede municipal e ensino; assessorar a elaboração de campanhas 
educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; participar do desenvolvimento de planos de 
fiscalização sanitária; proceder à perícias médico- administrativas, examinando os doentes, a fim de fornecer 
atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, 

realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio eferentes a sua área de atuação; participar das atividades de 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas 
e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 

atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades 
públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisado e discutindo trabalhos técnico- científicos, 
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para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras 
atribuições compatíveis com sua especialização profissional. OUTROS REQUISITOS: Registro no conselho 
de classe 

 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Compreender os cargos que destinam a prestar assistência médica em 
postos de saúde e demais unidades assistências da prefeitura, bem como elaborar executar e avaliar planos, 
programas e subprogramas de saúde pública. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: As tarefas que se 

destinam a realizar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de 
tratamento das afecções do aparelho reprodutor feminino e órgãos anexos, atende a mulher no ciclo 
gravídico-puerperal, prestando assistência médica específica, empregando tratamento clínico-cirúrgico, para 
a preservação da vida da mãe e do filho; exercer suas atribuições e outras compatíveis com sua 

especialização profissional nas unidades de saúde municipais e outras unidades que vierem a existir; efetuar 
exames médicos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando 
recursos da medicina preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar resultados de exames diversos, 
comparando-os com os padrões normal para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registro dos 
pacientes examinados, anotando a conclusão diagnostica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; 

encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; realizar exames médicos 
necessários à admissão de pessoal pela Prefeitura, bem como planejar, coordenar e integrar programas de 
saúde ocupacional aos servidores Municipais; coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócios sanitários da 
comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população da rede municipal e ensino; 

assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; 
participar do desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária; proceder à perícias médico- administrativas, 
examinando os doentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; elaborar 
pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar 
das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos 
em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 

entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre 
situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisado e discutindo trabalhos 
técnico- científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. OUTROS REQUISITOS: Registro 

no Conselho de Classe 
 

MÉDICO INFECTOLOGISTA  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Compreender os cargos que destinam a prestar assistência médica em 
postos de saúde e demais unidades assistências da prefeitura, bem como elaborar executar e avaliar planos, 
programas e subprogramas de saúde pública. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Efetuar 

acompanhamento clínico ambulatorial de pacientes portadores de doenças infecciosas e/ou parasitárias 
causadas por vírus e/ou bactérias; Realizar solicitação de exames- diagnósticos especializados relacionados 
a doenças infecciosas e/ou parasitárias; Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-
os com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; Emitir diagnóstico, prescrever 
medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou 

terapêutica; Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnostica, o tratamento 
prescrito e evolução da doença. Participar, conforme a política interna do poder executivo municipal, de 
projetos, cursos, eventos, convênios e programas. Realizar exames médicos necessários à admissão de 
pessoal pela Prefeitura, bem como planejar, coordenar e integrar programas de saúde ocupacional aos 

servidores Municipais; coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócios sanitários da comunidade, de forma a 
desenvolver indicadores de saúde da população da rede municipal e ensino; assessorar a elaboração de 
campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; participar do desenvolvimento de 
planos de fiscalização sanitária; proceder à perícias médico- administrativas, examinando os doentes, a fim 
de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; elaborar pareceres, informes técnicos 

e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das atividades de 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas 

e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades 
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públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisado e discutindo trabalhos técnico- científicos, 
para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras 

atribuições compatíveis com sua especialização profissional. OUTROS REQUISITOS: Registro no conselho 
de classe 

 

MÉDICO MASTOLOGISTA  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Compreender os cargos que destinam a prestar assistência médica em 
postos de saúde e demais unidades assistências da prefeitura, bem como elaborar executar e avaliar planos, 

programas e subprogramas de saúde pública. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Realiza consultas 
médicas em pacientes portadores de patologia mamária, emite diagnóstico, prescreve tratamento, realiza 
intervenções de pequenas cirurgias. É responsável pela realização e responsabilidade técnica dos exames 
de mamografia executados, incluindo a análise dos resultados e confecção dos respectivos laudos. Aplica 
seus conhecimentos utilizando recursos de Medicina preventiva e terapêutica para promover, proteger e 

recuperar a saúde dos clientes e da comunidade. Participa de Junta Médica quando convocado. Realiza 
exames clínicos, diagnósticos e tratamento médico. Participar, conforme a política interna do poder executivo 
municipal, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas. Realizar exames médicos necessários à 
admissão de pessoal pela Prefeitura, bem como planejar, coordenar e integrar programas de saúde 

ocupacional aos servidores Municipais; coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócios sanitários da 
comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população da rede municipal e ensino; 
assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; 
participar do desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária; proceder à perícias médico- administrativas, 
examinando os doentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; elaborar 

pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar 
das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 

ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos 
em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre 
situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisado e discutindo trabalhos 

técnico- científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. OUTROS REQUISITOS; Registro 
no conselho de classe. 

 

MÉDICO NEUROLOGISTA  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Compreender os cargos que destinam a prestar assistência médica em 

postos de saúde e demais unidades assistências da prefeitura, bem como elaborar executar e avaliar planos, 
programas e subprogramas de saúde pública. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Realizar 
atendimento na área de neurologia; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar 
atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições. Participa de Junta Médica quando 

convocado. Realiza exames clínicos, diagnósticos e tratamento médico. Participar, conforme a política interna 
do poder executivo municipal, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas. Realizar exames médicos 
necessários à admissão de pessoal pela Prefeitura, bem como planejar, coordenar e integrar programas de 
saúde ocupacional aos servidores Municipais; coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócios sanitários da 

comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população da rede municipal e ensino; 
assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; 
participar do desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária; proceder à perícias médico-administrativas, 
examinando os doentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; elaborar 
pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 

medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar 
das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos 

em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre 
situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisado e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
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realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. OUTROS REQUISITOS: Registro 
no conselho de classe  

 

MÉDICO OFTALMOLOGISTA   
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Compreender os cargos que destinam a prestar assistência médica em 

postos de saúde e demais unidades assistências da prefeitura, bem como elaborar executar e avaliar planos, 
programas e subprogramas de saúde pública. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Examina os olhos, 
utilizando técnica e aparelhagem especializada, como oftalmômetro, retinografo, foto coaguladore outros 
instrumentos, para determinar a acuidade visual, vícios de refração e alterações de anatomia decorrentes de 

doenças gerais, como diabetes, hipertensão, anemia e outras; prescreve lentes, exercícios ortóticos e 
medicamentos, baseando- se nos exames realizados e utilizando técnicas e aparelhos especiais, para 
melhorar a visão do paciente ou cuiar afecções do órgão visual; realiza exames clínicos, utilizando técnicas e 
aparelhagem apropriadas, para determinar a acuidade visual e detectar vícios de refração. Coordena 
programa de higiene visual especialmente para escolares e adolescentes, participando de equipes de saúde 

pública, para orientar na preservação da visão e prevenção de cegueira. Participa de Junta Médica quando 
convocado. Realiza exames clínicos, diagnósticos e tratamento médico. Participar, conforme a política interna 
do poder executivo municipal, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas. Realizar exames médicos 
necessários à admissão de pessoal pela Prefeitura, bem como planejar, coordenar e integrar programas de 

saúde ocupacional aos servidores Municipais; coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócios sanitários da 
comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população da rede municipal e ensino; 
assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; 
participar do desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária; proceder à perícias médico-administrativas, 
examinando os doentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; elaborar 

pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar 
das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 

ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos 
em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre 
situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisado e discutindo trabalhos 

técnico-científicas, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. OUTROS REQUISITOS: Registro 
no conselho de classe e especialização em retina  

 
MÉDICO ORTOPEDISTA  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Compreender os cargos que destinam a prestar assistência médica em 
postos de saúde e demais unidades assistências da prefeitura, bem como elaborar executar e avaliar planos, 
programas e subprogramas de saúde pública. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: As tarefas que se 
destinam a realizar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos e outras formas de 

tratamento das afecções agudas, crônicas ou traumatológicas dos ossos e anexos, valendo-se de meios 
clínicos ou cirúrgicos, para promover, recuperar ou reabilitar a saúde do paciente; exercer suas atribuições e 
outras compatíveis com sua especialização profissional nas unidades de saúde municipais e outras unidades 
que vierem a existir; efetuar exames médicos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar resultados de 

exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter 
registro dos pacientes examinados. Participar, conforme a política interna do poder executivo municipal, de 
projetos, cursos, eventos, convênios e programas, realizar exames médicos necessários à admissão de 
pessoal pela Prefeitura, bem como planejar, coordenar e integrar programas de saúde ocupacional aos 

servidores Municipais; coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócios sanitários da comunidade, de forma a 
desenvolver indicadores de saúde da população da rede municipal e ensino; assessorar a elaboração de 
campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; participar do desenvolvimento de 
planos de fiscalização sanitária; proceder à perícias médico- administrativas, examinando os doentes, a fim 
de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; elaborar pareceres, informes técnicos 

e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das atividades de 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas 

e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; Participa de Junta Médica quando convocado. Realiza exames clínicos, diagnósticos e tratamento 
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médico. Participar, conforme a política interna do poder executivo municipal, de projetos, cursos, eventos, 
convênios e programas, realizar exames médicos necessários à admissão de pessoal pela Prefeitura, bem 
como planejar, coordenar e integrar programas de saúde ocupacional aos servidores Municipais; coletar e 

avaliar dados bioestatísticos e sócios sanitários da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde 
da população da rede municipal e ensino; assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da 
saúde pública e medicina preventiva; participar do desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária; 
proceder à perícias médico- administrativas, examinando os doentes, a fim de fornecer atestados e laudos 
previstos em normas e regulamentos; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 

pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle 
e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para 

o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando 
estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisado e discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação de 
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras atribuições compatíveis com 

sua especialização profissional. OUTROS REQUISITOS: Registro no conselho de classe 
 

MÉDICO PEDIATRA  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Compreender os cargos que destinam a prestar assistência médica em 

postos de saúde e demais unidades assistências da prefeitura, bem como elaborar executar e avaliar planos, 
programas e subprogramas de saúde pública. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Realizar o 
atendimento ao recém-nascido, procedendo com os cuidados essenciais ao mesmo; Realizar 
acompanhamento mensal de crianças recém-nascidas, no mínimo até o sexto mês, verificando condições 
físicas do paciente e testando reflexos; Incentivar o aleitamento materno e orientar a dieta de crianças com 

vistas à manutenção da saúde e/ou prevenção de patologias; Acompanhar o calendário de vacinação das 
crianças; Participa de Junta Médica quando convocado. Realiza exames clínicos, diagnósticos e tratamento 
médico. Participar, conforme a política interna do poder executivo municipal, de projetos, cursos, eventos, 
convênios e programas, realizar exames médicos necessários à admissão de pessoal pela Prefeitura, bem 

como planejar, coordenar e integrar programas de saúde ocupacional aos servidores Municipais; coletar e 
avaliar dados bioestatísticos e sócios sanitários da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde 
da população da rede municipal e ensino; assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da 
saúde pública e medicina preventiva; participar do desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária; 

proceder à perícias médico-administrativas, examinando os doentes, a fim de fornecer atestados e laudos 
previstos em normas e regulamentos; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle 
e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de 

pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando Cuias e palestras, a fim de contribuir para 
o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando 
estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 

oferecendo sugestões, revisado e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de 
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras atribuições compatíveis com 
sua especialização profissional. OUTROS REQUISITOS: Registro no conselho de classe 

 
MÉDICO PNEUMOLOGISTA 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Compreender os cargos que destinam a prestar assistência médica em 
postos de saúde e demais unidades assistências da prefeitura, em como elaborar executar e avaliar planos, 
programas e subprogramas de saúde pública. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS Prestar assistência 
médica em pneumologia efetuando os procedimentos técnicos pertinentes à especialidade e executando 

tarefas afins; clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; realizar solicitação de exames-
diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade; analisar e interpretar resultados de exames 
diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; emitir 
diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina 
preventiva ou terapêutica; manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão 

diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento em urgências clínicas, 
dentro de atividades afins; coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores 
de saúde da população; elaborar programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a 
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comunidade em geral; assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual 
participa; responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este 
tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; respeitar a ética médica; planejar 

e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em 
que atua e demais campos da administração municipal; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições 
do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço 
público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios 
das atividades para análise; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas 

ao seu cargo; fazer exames médicos necessários à admissão de pessoal pela Prefeitura, bem como planejar, 
coordenar e integrar programas de saúde ocupacional aos servidores Municipais; assessorar a elaboração 
de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; participar do desenvolvimento 
de planos de fiscalização sanitária; proceder à perícias médico-administrativas, examinando os doentes, a fim 

de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; elaborar pareceres, informes técnicos 
e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio eferentes a sua área de atuação; participar das atividades de 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas 

e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades 
públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisado e discutindo trabalhos técnico-científicos, 

para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras 
atribuições compatíveis com sua especialização profissional.OUTROS REQUESITOS: Registro no conselho 
de classe 

 
MÉDICO PSIQUIATRA CAPS  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Compreender os cargos que destinam a prestar assistência médica em 
postos de saúde e demais unidades assistências da prefeitura, em como elaborar executar e avaliar planos, 
programas e subprogramas de saúde pública. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: As tarefas que se 
destinam a planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades de assistência em saúde mental, intervindo 

terapeuticamente com as técnicas específicas individuais e/ou grupais dentro de uma equipe multidisciplinar 
nos níveis preventivo, curativo, de reabilitação e de reinserção social; exercer suas atribuições e outras 
compatíveis com sua especialização profissional nas unidades de saúde municipais e outras unidades que 
vierem a existir; efetuar exames médicos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 

enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica. Participa de Junta Médica quando 
convocado. Realiza exames clínicos, diagnósticos e tratamento médico. Participar, conforme a política interna 
do poder executivo municipal, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas. Realizar exames médicos 
necessários à admissão de pessoal pela Prefeitura, bem como planejar, coordenar e integrar programas de 
saúde ocupacional aos servidores Municipais; coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócios sanitários da 

comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população da rede municipal e ensino; 
assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; 
participar do desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária; proceder à perícias médico-administrativas, 
examinando os doentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; elaborar 

pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar 
das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos 

em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre 
situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisado e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. OUTROS REQUISITOS: Registro 
no conselho de classe 

 
MÉDICO RADIOLOGISTA  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Compreender os cargos que destinam a prestar assistência médica em 

postos de saúde e demais unidades assistências da prefeitura, bem como elaborar executar e avaliar planos, 
programas e subprogramas de saúde pública. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Realizar os 
procedimentos radiológicos/diagnósticos e terapêuticos e seus respectivos laudos; Desenvolver atividades 
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didáticas conjuntas com o Corpo Clínico; Discutir e orientar as solicitações de exames radiológicos no 
contexto clínico, tendo em vista sempre o benefício e a segurança do paciente; Adequar-se as necessidades 
coorporativas da Instituição; Participar das Atividades Científicas, Ensino e Pesquisa; realizar orientações aos 

técnicos de radiologia; avaliar os equipamentos de radiologia/radiografia instalados; Coordenar, supervisionar 
e executar demais atividades qualificadas na área de radiologia. Participar de Junta Médica quando 
convocado. Realiza exames clínicos, diagnósticos e tratamento médico. Participar, conforme a política interna 
do poder executivo municipal, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas, realizar exames médicos 
necessários à admissão de pessoal pela Prefeitura, bem como planejar, coordenar e integrar programas de 

saúde ocupacional aos servidores Municipais; coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócios sanitários da 
comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população da rede municipal e ensino; 
assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; 
participar do desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária; proceder à perícias médico-administrativas, 

examinando os doentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; elaborar 
pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar 
das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 

ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos 
em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre 
situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisado e discutindo trabalhos 

técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. OUTROS REQUSITOS; Registro 
no conselho de classe 

 
MÉDICO REUMATOLOGISTA  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Compreender os cargos que destinam a prestar assistência médica em 
postos de saúde e demais unidades assistências da prefeitura, bem como elaborar executar e avaliar planos, 
programas e subprogramas de saúde pública. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Realizar 
atendimento na área de reumatologia; Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; Realizar 

atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes; Executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área. 
Participa de Junta Médica quando convocado. Realiza exames clínicos, diagnósticos e tratamento médico. 
Participar, conforme a política interna do poder executivo municipal, de projetos, cursos, eventos, convênios 

e programas, realizar exames médicos necessários à admissão de pessoal pela Prefeitura, bem como 
planejar, coordenar e integrar programas de saúde ocupacional aos servidores Municipais; coletar e avaliar 
dados bioestatísticos e sócios sanitários da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da 
população da rede municipal e ensino; assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da 
saúde pública e medicina preventiva; participar do desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária; 

proceder à perícias médico- administrativas, examinando os doentes, a fim de fornecer atestados e laudos 
previstos em normas e regulamentos; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividade  em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle 

e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para 
o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando 
estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 

oferecendo sugestões, revisado e discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação de 
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras atribuições compatíveis com 
sua especialização profissional. OUTROS REQUISITOS: Registro no conselho de classe 

 

MÉDICO UROLOGISTA  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Compreender os cargos que destinam a prestar assistência médica em 
postos de saúde e demais unidades assistências da prefeitura, bem como elaborar executar e avaliar planos, 
programas e subprogramas de saúde pública. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Realizar 
atendimento na área de urologia; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar 

atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área. 
Participa de Junta Médica quando convocado. Realiza exames clínicos, diagnósticos e tratamento médico. 
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Participar, conforme a política interna do poder executivo municipal, de projetos, cursos, eventos, convênios 
e programas, realizar exames médicos necessários à admissão de pessoal pela Prefeitura, bem como 
planejar, coordenar e integrar programas de saúde ocupacional aos servidores Municipais; coletar e avaliar 

dados bioestatísticos e sócios sanitários da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da 
população da rede municipal e ensino; assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da 
saúde pública e medicina preventiva; participar do desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária; 
proceder à perícias médico- administrativas, examinando os doentes, a fim de fornecer atestados e laudos 
previstos em normas e regulamentos; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 

pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle 
e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para 

o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando 
estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisado e discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação de 
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras atribuições compatíveis com 

sua especialização profissional. OUTROS REQUISITOS: Registro no Conselho de Classe 

 
 

ENFERMEIRO  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Supervisionar, coordenar e orientar as atividades de assistência global 
ao doente; controlando a estocagem de medicamentos, vacinas e ações de saúde desenvolvidas pela equipe 
de enfermagem; efetuar diagnóstico, tratamento pré e pós operatório; realizar consultas; prescrições de 
assistência e cuidados diretos aos pacientes graves com risco de vida; prestar cuidados e assistência a 
gestantes, puérpera e ao recém-nascido e prestar assistência aos pacientes em situação de urgência e 

emergência nos transtornos psíquicos. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Coordenar as atividades 
gerais de enfermagem nos Centros, Hospitais e Postos de Saúde; promover palestras referentes aos diversos 
aspectos de saúde para a produção; orientar os serviços de vacinação e auxiliar os médicos em seus 
trabalhos; proceder ao acompanhamento e avaliação do trabalho desenvolvido pelas auxiliares de saúde 

visando o adequado atendimento à população; propor e desenvolver programas de treinamento de agentes 
de saúde, visando o desenvolvimento profissional dos servidores da área de saúde; coordenar e acompanhar 
a realização de campanhas de saúde promovidas pelo Município ou por órgãos conveniados ou parceiros; 
propor e desenvolver programas de saúde pública de acordo com diretrizes adotadas pelo município; atuar 

como enfermeiro obstetra de acordo com a sua habilitação; realizar entrevista clínica e avaliação de eficácia 
das medidas que aliviam a dor; utilizar de técnicas, equipamentos e instrumentos adequados ao bom 
desempenho profissional; inserir-se na estratégia da saúde da família; zelar pela manutenção e ordem dos 
materiais, equipamentos e local de trabalho; participar de projetos de treinamento e programas educativos; 
classificar e codificar doenças; manter atualizados os registros das ações necessários a sua área de 

competência; aplicar vacinas, injeções e atuar no tratamento de feridas; responder pela observância de 
prescrição médica relativas a doentes; ministrar remédios e zelar pelo bem-estar e segurança dos doentes; 
supervisionar a esterilização de material; atender casos urgentes no hospital, na via pública ou em domicílio; 
auxiliar os médicos nas intervenções cirúrgicas; supervisionar os serviços de higienização dos doentes, bem 

como das instalações; promover o abastecimento de material de enfermagem; orientar serviços de isolamento 
de doentes; supervisionar os serviços dos Auxiliares e Técnicos de Enfermagem; executar outras atividades 
correlatas que lhe forem atribuídas; Prestar assistência de enfermagem direta e indireta, ao paciente com 
transtorno mental , inclusive urgências psiquiátricas, por meio de ações individuais e coletivas através de 
diferentes intervenções terapêuticas; Implementar ações de enfermagem no desenvolvimento de 

intervenções de saúde mental nos âmbitos hospitalar e ambulatorial; Participar da elaboração e execução de 
planos assistenciais de saúde do paciente com transtorno psiquiátrico visando sua integração precoce à 
sociedade; Criar e executar programas e protocolos de atendimento e acolhimento ao paciente com transtorno 
mental. OUTROS REQUISITOS: Registro no conselho de classe 

 
FARMACÊUTICO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Atuar em conformidade com as atribuições próprias da profissão, em 
atenção permanente aos princípios éticos, leis e atos normativos do Conselho Profissional. DESCRIÇÃO 
DETALHADA DAS TAREFAS: Dimensionar a necessidade de aquisição de medicamentos e material médico-

hospitalar; controlar o estoque de remédios utilizados nas Unidades Básicas de Saúde, nos ambulatórios 
médicos e no hospital, de acordo com a sua área de atuação, observando as condições de armazenagem e 
data de validade dos mesmos; proceder a conferência de medicamentos cedidos pela Unidade Básica de 
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Saúde, conforme prescrição médica; assumir a responsabilidade de todos os atos farmacêuticos; esclarecer 
ao público o modo de utilização de medicamentos e seus possíveis efeitos colaterais; manter os 
medicamentos em bom estado de conservação, garantindo qualidade, eficácia e segivança do produto bem 

como a conservação e limpeza do local; colaborar com os Conselhos de Farmácia e autoridades sanitárias 
sobre irregularidades detectadas em medicamentes no estabelecimento sob sua direção técnica; preparar e 
fornecer medicamentos conforme prescrições médicas; aprontar produtos farmacêuticos conforme fórmulas 
estabelecidas; controlar entorpecentes e produtos similares, registrando a saída em guias e livros, conforme 
receituários, atendendo aos dispositivos legais; responsar-se por medicamentos que exigem, pela legislação, 

controle mais rigoroso, em função de seus efeitos adversos sérios, necessitando estarem em armário 
chaveando, sob a guarda do profissional farmacêutico, e cuja venda só pode ser efetuada mediante 
apresentação e retenção de receita médica, com validade até 1 mês após a data da prescrição. Este controle 
das receitas médicas é feito através de registro em um livro próprio para este fim; prestar esclarecimentos 

sempre que for necessário, além de estar habilitado a promover ou integrar-se em atividades que contribuam 
para a melhor qualidade de vida da comunidade em que está inserido, através de noções básicas de saúde; 
executar outras atividades correlatas e que lhe forem atribuídas. OUTROS REQUISITOS: Registro no 
conselho de classe 
 

FONOAUDIÓLOGO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Prestar assistência fonoaudiológica à população nas diversas unidades 
municipais de saúde e de educação, visando à restauração da capacidade de comunicação dos pacientes e 
alunos. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames 

fonéticos, da linguagem, audiometria, além de outras técnicas próprias para estabelecer plano de tratamento 
ou terapêutico; atender consultas de fonoaudiologia em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas 
e creches; atuar em conformidade com as atribuições especificas de sua área, em atenção permanente aos 
princípios éticos, leis e atos normativos; tratar de pacientes com distúrbios vocais, alterações da fala, 
alterações da linguagem oral, leitura e escrita; efetuar avaliação e diagnósticos fonoaudiológicos, por meio de 

avaliação do desenvolvimento neuro-psico-motor, da fala, do sistema auditivo entre outros; aplicar 
procedimentos fonoaudiológicos, prescrevendo atividades, preparando material terapêutico, procedimentos 
de adaptação pré e pós-cirúrgico; orientar pacientes e familiares, explicando os procedimentos e rotinas, 
esclarecendo dúvidas; realizar visitas domiciliares, às escolas e locais de trabalho, demonstrando 

procedimentos e técnicas específicas; desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade 
de vida, gerenciando os programas e campanhas; exercer atividades técnicas e científicas, desenvolvendo 
metodologias e tecnologias de avaliação, tratamento, adaptação, habilitação e reabilitação de pacientes; 
reorientar condutas terapêuticas; realizar avaliação, prescrição, tratamento e prevenção em fonoaudiologia, 

no que se refere à área de comunicação escrita, oral, voz e audição; realizar terapia fonoaudiológica; participar 
de grupos operativos e ações de educação em saúde; observar e cumprir as normas de higiene e segurança 
do trabalho; executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento. 
OUTROS REQUISITOS: Registro no conselho de classe 

 

 
NUTRICIONISTA 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Exercer atribuições inerentes a sua formação profissional, voltadas 
para a área da saúde, educação e social. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Integrar equipe 

multiprofissional, promovendo a operacionalização dos serviços, para assegurar o efetivo atendimento às 
necessidades da população; prestar assistência nutricional, identificando a população-alvo e as necessidades 
nutricionais; orientar familiares e responsáveis providenciando a educação e orientação nutricional; planejar 
cardápios; confeccionar escalas de trabalho; selecionar fornecedores; selecionar gêneros perecíveis, não 
perecíveis, equipamentos e utensílios; supervisionar compras, recepção de gêneros e estoque de alimentos; 

supervisionar pessoal operacional, preparo e distribuição das refeições; executar procedimentos técnico-
administrativos; efetuar controle higiênico-sanitário, através do controle da higienização de pessoal, utensílios 
e dos alimentos; controlar a validade dos produtos; planejar unidades de alimentação e nutrição; nutrição; 
planejar serviços e programas de nutrição de pacientes de hospital, da clientela de unidades de saúde, dos 

educandos da rede municipal, de clientela carente das unidades de saúde do município; organizar cardápios 
e elaborar dietas; controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição de alimentos; promover 
programas de assistência integral à saúde; analisar os indicadores diretos e indiretos do estado nutricional 
das comunidades; atuar nas ações de nutrição materno-infantil, da mulher, da criança, do adolescente, do 
idoso; aplicar as técnicas da conservação de alimentos e da legislação em qualidade de alimentos; realizar 

palestras e orientações alimentares, responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das 
atividades próprias do cargo; inserir-se no programa de saúde da família; zelar pela manutenção e ordem dos 
materiais, equipamento e local de trabalho; participar de projetos de treinamento e programas educativos; 
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classificar e codificar doenças; manter atualizados os registros das ações necessários a sua área de 
competência; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras atividades 
compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento. OUTROS REQUISITOS: Registro no 

conselho de classe 

 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Realizar intervenções e tratamento de pacientes e clientes utilizando 
procedimentos específicos de terapia ocupacional; avaliar funções e atividades; analisar condições dos 

pacientes e clientes; realizar diagnósticos; atuar na orientação de pacientes, clientes, familiares, cuidadores 
e responsáveis; desenvolver, ainda, programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida. 
DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: Promover ações profissionais, de alcance individual e/ou 
coletivo, preventivas aos distúrbios cinéticos- ocupacionais-laborais; prescrever a atividade humana como 

recurso terapêutico em seus aspectos bio-psico-sócio-cultural, através de procedimentos que envolvam as 
atividades construtivas, expressivas e laborativas; analisar a atividade laborai através do controle ergonômico; 
identificar o nexo causai das demandas ocupacional/laborativas intercorrentes através de entrevista, onde 
são ouvidas as queixas do trabalhador, e análise da atividade laborai exercida, considerando as questões 
sociais, psicológicas e ergonômicas presentes na vida do cidadão; orientar a adaptação do ferramental de 

trabalho para melhorar a qualidade da atividade laborai desenvolvida; dirigir oficinas terapêuticas; prestar 
serviços de auditoria; consultoria e assessoria especializada no seu campo de intervenção profissional; 
participar de programas educativos preventivos destinados ao processo de manutenção da saúde; observar 
e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras atividades compatíveis com a 

natureza do cargo e previstas em regulamento. OUTROS REQUISITOS: Registro no conselho de classe 

 
AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Agendar, receber, atender e orientar pacientes no Gabinete 
Odontológico para realização de procedimentos relacionados à saúde bucal. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS 

TAREFAS: Manipular materiais de uso odontológico; selecionar moldeiras; preparar moldes em gesso; 
registrar dados e participar da análise das informações relacionadas de controle administrativo em saúde 
bucal; executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos 
e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; aplicar medidas 

de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; 
desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; realizar em equipe 
levantamento de necessidades em saúde bucal; adotar medidas de biossegurança visando ao controle de 
infecção; manter arquivos e controle em fichas apropriadas dos procedimentos e atendimentos ac cliente; 

manter contato e relacionamento com o laboratório de prótese, aplicar métodos preventivos para controle da 
cárie dentária; proceder à manutenção do equipamento odontológico; participar de campanhas comunitárias 
de orientação à prevenção a cáries; elaborar; elaborar relatório mensal de atendimentos destinado ao chefe 
do serviço de odontologia; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras 
tarefas compatíveis com a natureza do cargo e prevista em regulamento. OUTROS REQUISITOS: Registro 

no Conselho de Classe 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Orientar e executar o trabalho técnico de assistência de enfermagem 

aos usuários do hospital e ambulatórios, auxiliar nas atividades de planejamento, ensino e pesquisa nela 
desenvolvidos; trabalhar em consonância com as normas e procedimentos de biossegurança. DESCRIÇÃO 
DETALHADA DAS TAREFAS: Cumprir normas e regulamentos da instituição; ter como norma o Código de 
Ética Profissional do COREN; receber o paciente no Centro Cirúrgico; participar de reuniões com seus líderes 
quando solicitado; participar de treinamentos e programas de desenvolvimento oferecidos; manter a ordem e 

a limpeza no seu ambiente de trabalho; zelar pelas condições ambientais de segurança do paciente, da equipe 
multiprofissional; zelar pelo correto manuseio de equipamentos; estar ciente das cirurgias marcadas para a 
sala de sua responsabilidade; priorizar os procedimentos de maior complexidade, conforme orientação do 
enfermeiro; prover o material e equipamentos adequados, de acordo com cada tipo de cirurgia e as 

necessidades individuais do paciente, descritas no planejamento de assistência realizado pelo enfermeiro 
assistencial; remover sujidades dos equipamentos expostos e das superfícies, levando em consideração as 
orientações do setor de controle de infecção da Unidade; verificar a limpeza de paredes e do piso das 
Unidades; verificar o funcionamento dos gases medicinais e equipamentos; verificar o funcionamento da 
iluminação das Unidades assistenciais, tomar providências para a manutenção da temperatura adequada da 

sala; auxiliar na transferência do paciente da maca para a mesa cirúrgica, certificando-se do correto 
posicionamento de cateteres, sondas e drenos; auxiliar no correto posicionamento para o ato cirúrgico; 
notificar o enfermeiro responsável sobre possíveis intercorrências; utilizar corretamente equipamentos, 
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materiais permanentes, descartáveis e roupas; auxiliar o anestesiologista na indução/reversão do 
procedimento anestésico; preencher corretamente todos os impressos pertinentes ao prontuário do paciente 
e a instituição; comunicar ao enfermeiro defeitos em equipamentos e materiais; controlar materiais, 

compressas e gases como fator de segurança para o paciente: auxiliar na paramentação da equipe cirúrgica; 
abrir os materiais estéreis dentro de técnicas assépticas; solicitar a presença do enfermeiro sempre que 
necessário; encaminhar peças exames e outros pedidos realizados no transcorrer da cirurgia; auxiliar na 
transferência do paciente da mesa cirúrgica para a maca, certificando-se do correto posicionamento de 
cateteres, sondas e drenos; Realizar a desmontagem das Unidades utilizadas; observar e cumprir as normas 

de higiene e segurança do trabalho; executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e 
previstas em regulamento. OUTROS REQUISITOS: Registro no conselho de classe 
 

ANALISTA JURÍDICO  
São atribuições do cargo de Analista Jurídico da Procuradoria: I- Auxiliar os Procuradores Municipais no 
exercício de suas funções institucionais, especialmente: a) elaboração de ofícios, controle de pautas de 
audiências e sessões; b) na elaboração de relatórios diversos; c) na inscrição em dívida ativa de débitos 
tributários e não-tributários, gerando as respectivas Certidões de Dívida Ativa; d) no monitoramento e 
encaminhamento de processos para cadastro, validação e inclusão nos sistemas de acompanhamento e 

registro; e) no atendimento aos contribuintes e demais interessados; f) na formalização dos pedidos de 
parcelamento de débitos e transações em geral; g) na elaboração de minutas de Termos de Referência e 
demais instrumentos correlatos para aquisição de produtos e serviços no âmbito da PGM; h) na elaboração 
e registro de contratos, termos aditivos e outros instrumentos congêneres; i) no contato com as empresas 

contratadas para alinhar qualquer demanda contratual interna; j) no contato com os diversos órgãos da 
administração pública para atendimento das demandas de responsabilidade da PGM, coleta de subsídios e 
envio de informações; k) na elaboração de minutas de pareceres técnicos, despachos, instrumentos 
normativos, contestações, recursos e outras peças processuais; l) na realização de pesquisa legislativa, 
doutrinária e jurisprudencial sobre temas jurídicos; m) no levantamento da documentação necessária e no 

acompanhamento das providências judiciais ou administrativas; n) nos contatos com entidades 
governamentais ou de natureza privada, acompanhando assuntos que digam respeito aos interesses da PGM; 
o) na instrumentalização de petições, ofícios, recursos e demais peças processuais e expedientes 
administrativos; p) no acompanhamento de prazos processuais; q) no atendimento a advogados e 

interessados em geral em diversas questões, inclusive no fornecimento de informações sobre processos 
judiciais de competência da PGM; r) na análise da regularidade jurídico-formal de editais, contratos e 
instrumentos congêneres; s) na análise das solicitações de afastamento, demissão, nomeação e exoneração 
de cargos efetivos e comissionados; e t) na análise e elaboração de projetos de lei e decretos; II - organizar 

a agenda de reuniões dos Procuradores Municipais e monitorar o fluxo de demandas; III - auxiliar nas 
atividades desenvolvidas pelo Centro de Estudos da Procuradoria; e IV - auxiliar na promoção do 
relacionamento da PGM com os demais órgãos públicos do Estado e entidades congêneres. V - 
Operacionalizar o Sistema de Automação Jurídica da PGM e PJ-e; VI - revisar os cadastros e inserir as 
movimentações dos processos nos sistemas da PGM; VII - receber e analisar as demandas das Procuradorias 

Especializadas, organizando os processos para o Procurador Municipal responsável; VIII - protocolizar 
petições em geral, bem como obter certidões, cópias e outros documentos; IX - revisar e controlar a 
movimentação dos projetos de lei; e X - executar outras tarefas que por sua natureza e característica sejam 
compatíveis com sua condição funcional. 

 

PSICÓLOGO DE POLITICAS DE EDUCAÇÃO 
ESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Atuar de forma multi e interdisciplinar, numa perspectiva institucional e 
critica, sobre as dificuldades do processo de escolarização, na garantia de desenvolvimento humano e 
aprendizagem. Atuar (conforme Lei Federal 13.935/19) na mediação das relações institucionais e sociais para 
melhoria da qualidade do processo ensino-aprendizagem, que vise uma Educação Laica, Diversa, 
Democrática e de qualidade socialmente referenciada. DESCRIÇÃO DETALHADA DO CARGO: Atuar junto 
às famílias, corpo docente, discente, direção e equipe técnica, visando a melhoria do desenvolvimento 
humano dos alunos e suas relações no interior do estabelecimento, buscando, ainda, intervenções 
preventivas e podendo, em casos especiais, recomendar atendimento clínico; dar atenção especial à 
identificação de comportamento antissocial relacionado às questões de violência doméstica, assédio de 
qualquer natureza, inclusive o chamado "Bullying", abuso sexual e uso de drogas, entre outros; desenvolver 
diversas ações a contribuir para formação, tais como: formação de educadores, educação inclusiva, trabalho 
com grupo de alunos etc; problematizar as demandas, abrir os horizontes, fazendo surgir novos 
questionamentos e espaços para debates; criar espaços de discussão, sempre pensando de forma coletiva 
com todos os envolvidos na escola; realizar pesquisas, intervenção preventiva ou corretiva em grupo e 
individualmente, envolver em sua análise e intervenção, todos os segmentos do sistema educacional que 
participam do processo ensino- aprendizagem, considerando as características do corpo docente, do 
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currículo, das normas instituição, do material didático, do corpo discente e demais elementos do sistema; 
atuar conjunto com equipe, colaborar com o corpo docente e técnico na elaboração, plantação, avaliação e 
reformulação de currículos, de projetos pedagógicos, de políticas vocacionais e no desenvolvimento de novos 
procedimentos educacionais; contribui na análise e intervenção no clima educacional, buscando melhor 
funcionamento do sistema que resultará na realização dos objetivos educacionais; analisar as características 
dos indivíduos necessidades especiais para orientar a aplicação de programas especiais de ensino; aplicar 
conhecimentos psicológicos nas escolas, concernentes ao processo ensino aprendizagem, em análises e 
intervenções referentes ao desenvolvimento humano, ás relações homem-ambiente físico, material, social e 
cultural quanto no processo ensino, aprendizagem e produtividade educacional, desenvolver programas 
visando a qualidade de vida e cuidados indispensáveis às atividades escolares, implementar programas para 
desenvolver habilidades básicas para aquisição de conhecimento e desenvolvimento humano. A atuação do 
Psicólogo no estabelecimento de ensino se dará em razão do atendimento à(s) demanda(s). 

 
 
ASSISTENTE SOCIAL DA POLÍTICA DE EDUCAÇÃO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Atuar de forma multi e interdisciplinar, numa perspectiva institucional e 
crítica, sobre as dificuldades do processo de escolarização, na garantia de desenvolvimento humano e 
aprendizagem. Atuar (conforme Lei Federal 13.935/19) na mediação das relações institucionais e sociais para 
melhoria da qualidade do processo ensino-aprendizagem, que vise uma Educação Laica, Diversa, 
Democrática e de qualidade socialmente referenciada. DESCRIÇÃO DETALHADA DO CARGO: Atuar junto 
às famílias, corpo docente, discente, direção e equipe técnica, visando à melhoria do desenvolvimento 
humano dos alunos e suas relações no interior do estabelecimento, buscando, ainda, intervenções 
preventivas, dar atenção especial à identificação de comportamento antissocial relacionado às questões de 
violência doméstica, assédio de qualquer natureza, inclusive o chamado "Bullying", abuso sexual e uso de 
drogas, entre outros; desenvolver diversas ações a contribuir para formação, tais como: formação de 
educadores, educação inclusiva, trabalho com grupo de alunos etc; problematizar as demandas, abrir os 
horizontes, fazendo surgir novos questionamentos e espaços para debates; criar espaços de discussão, 
sempre pensando de forma coletiva com todos os envolvidos na escola e subsidiar  
a elaboração de projetos pedagógicos, planos e estratégias a partir de conhecimentos de políticas sociais, 
bem como do exercício e da defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; participar da 
elaboração,  execução e avaliação de políticas públicas voltadas à educação; intermediar e facilitar o processo 
de ensino-aprendizagem de modo a assegurar a universalidade de acesso aos bens e serviços relativos aos 
programas e políticas sociais, bem como sua gestão democrática; intervir e orientar situações de dificuldades 
no processo de ensino-aprendizagem, evasão escolar, atendimento educacional especializado; garantir a 
qualidade de serviços do estudante infanto-juvenil, de modo a garantir o pleno desenvolvimento da criança e 
do adolescente como sujeitos de direitos, aprimorar a relação entre a escola, a família e a comunidade de 
modo a promover a eliminação de todas as formas de preconceito, favorecer a processo de inclusão e 
permanência do estudante com necessidades educativas especiais na perspectiva da inclusão escolar, atuar 
junto às famílias no enfrentamento das situações de ameaça, violação e não acesso aos direitos humanos e 
sociais; realizar assessoria técnica junto à gestão escolar, bem como participar de espaços coletivos de 
decisões, fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da permanência e do aproveitamento 
escolar dos beneficiários de programas de transferência de renda, contribuir na formação continuada de 
profissionais da rede pública de educação básica; A atuação do assistente social no âmbito da rede pública 
de educação básica dar-se-á na observância das leis, regulamentações, instrumentais teóricos e 
metodológicos do Serviço Social. No estabelecimento de ensino, a atuação do Assistente Social se dará à 
razão do atendimento à(s) demanda(s). 
 
 

Pirapora-MG, 20 de outubro de 2023 


